
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 469/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir do dia 7 de junho de 2026, a servidora MANOELA VIERO, matrícula n. 960.479-0, do
cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
EDITAL N. 131/2026 - CONVOCAÇÃO - Edital de Concurso Público n. 01/2022 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, de acordo com as atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "b", item 6, do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, CONVOCA, obedecida
rigorosamente a ordem final de classificação, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público para o provimento de vagas no
nível inicial de cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Santa Catarina abaixo relacionado, em
virtude da desistência do candidato convocado pelo Edital n. 128/2026: 

O(A) candidato(a) acima indicado(a) deverá, até o dia 12 de junhodo corrente ano, encaminhar digitalmente para o e-mail
seprov@mpsc.mp.br os documentos relacionados na correspondência eletrônica que será enviada ao(à) convocado(a). 
Atendimento presencial, caso necessário: Coordenadoria de Recursos Humanos da Procuradoria-Geral de Justiça, localizada no
Edifício Campos Salles, situado na Rua Pedro Ivo, 231, sala 702, Centro, Florianópolis/SC. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
 
 
PORTARIA N. 0008/2026/SEC/SJO/CAPJ/SJ 
O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ, Comarca-Sede
da 19ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n. 738/2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina) e no Ato n. 828/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Assistente de Promotoria de Justiça Volante RODRIGO DE ARAUJO MIRANDA para, no período de 1º de junho
de 2026 a 15 de junho de 2026, atuar, em caráter de substituição, na 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José e, no
período de 16 de junho de 2026 a 30 de junho de 2026, atuar, em caráter de substituição, na 13ª Promotoria de Justiça da
Comarca de São José 
DESIGNAR o Assistente de Promotoria de Justiça SÉRGIO BORBA JUNIOR para, no período de 1º de junho de 2026 a 30 de
junho de 2026, atuar, em caráter de substituição, na 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José. 
DESIGNAR a Residente DAIANE SABRINA CLAUDINO MARTINS para, no período de 1º de junho de 2026 a 30 de junho de
2026, atuar, em caráter de substituição, na 10ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José e no Setor de Atendimento e
Informações ao Cidadão (SEAC). 
DESIGNAR a Residente LILIANE JACINTHO DOS SANTOS para, no período de 1º de junho de 2026 a 30 de junho de 2026,
atuar, em caráter de substituição, na 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José e no Setor de Atendimento e

Inscrição Nome Cargo Lotação
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Informações ao Cidadão (SEAC). 
Publique-se no Diário Oficial do MPSC. 
Comunique-se aos interessados e às Promotorias de Justiça da Circunscrição, e providencie-se cadastro e acesso do
Assistente Volante ao SIG do órgão mencionado. 
São José, 28 de maio de 2026 
CARLOS EDUARDO CUNHA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
 
 
 
PORTARIA N. 010/2026 
A COORDENADORA ADMINISTRATIVA DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, E. E., Comarca-
Sede da 16ª Circunscrição do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar Estadual n. 738, de 23.1.2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), pela Portaria n.
2.710/2026, de 29.4.2026, e com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019, da Procuradoria-Geral de Justiça de Santa
Catarina, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o servidor MANASES MARIANO LIMA, matrícula n. 6347940, ocupante do cargo de Residente Volante, para atuar
em caráter de colaboração, no período de 1º a 30 de junho de 2026, na 5ª Promotoria de Justiça de Balneário Camboriú,
integrante da 16ª Circunscrição do Ministério Público do Estado de Santa Catarina. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Balneário Camboriú, 28 de maio de 2026. 
CANDIDA ANTUNES FERREIRA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
COORDENADORA  ADMINISTRATIVA, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.772/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIX, alínea "b", da
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa Catarina,
e tendo em vista o disposto no art. 33 do Ato n. 473/2021/PGJ/CGMP, 
RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão de Acompanhamento e Revisão do Programa ATUA, de que trata o art. 33 do Ato
n. 473/2021/PGJ/CGMP, com a seguinte composição: 
I - Membros da Corregedoria-Geral do Ministério Público: 
a) ARY CAPELLA NETO, matrícula n. 274.509-7, Procurador de Justiça, exercendo as funções de Subcorregedor-Geral do
Ministério Público; 
b) CRISTIAN RICHARD STAHELIN OLIVEIRA, matrícula n. 305.146-3, Promotor de Justiça, exercendo as funções de Assessor
do Corregedor-Geral do Ministério Público; e 
c) LAUDARES CAPELLA FILHO, matrícula n. 316.077-7, Promotor de Justiça, exercendo as funções de Assessor do
Corregedor-Geral do Ministério Público. 
II - Membros indicados pela Procuradoria-Geral de Justiça: 
a) MAURO CANTO DASILVA, matrícula n. 321.003-0, Promotor de Justiça, exercendo as funções de Assessor do Procurador-
Geral de Justiça; 
b)AURÉLIO GIACOMELLI DA SILVA, matrícula n. 303.946-3, Promotor de Justiça, exercendo as funções de Assessor do
Procurador-Geral de Justiça; 
c) CLEBER LODETTI DE OLIVEIRA, matrícula n. 357.525-0, Promotor de Justiça, exercendo as funções de Coordenador
Estadual do GEAC; e 
d) MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES, matrícula n. 384.997-0, Promotora de Justiça, exercendo as funções de
Assessora de Direitos Estatutários. 
III - Membro indicado pelo Conselho Consultivo de Políticas e Prioridades Institucionais (CPPI): 
a) ANALÚ LIBRELATO LONGO, matrícula n. 312.058-9, Promotora de Justiça, sem prejuízo de suas atribuições originárias. 
Art. 2º Fica revogada a Portaria n. 7.916/2025. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de abril de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
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PORTARIA N. 2.774/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIX, alínea "b", da
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
RESOLVE: 
DESIGNAR, a partir de 27 de abril do corrente ano, os Doutores STEFANO GARCIA DA SILVEIRA, matrícula n. 959.393-4,
Promotor de Justiça, exercendo as funções de Diretor do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF; JOUBERT
ODEBRECHT, matrícula n. 305.145-5, Procurador de Justiça, exercendo as funções de Assessor da Coordenadoria de
Recursos Criminais; ALEXANDRE REYNALDO DE OLIVEIRA GRAZIOTIN, matrícula n. 283.251-8, Procurador de Justiça,
exercendo as funções de Assessor da Coordenadoria de Recursos Criminais; MAURY ROBERTO VIVIANI, matrícula n.
220.471-1, Procurador de Justiça, exercendo as funções de Assessor da Coordenadoria de Recursos Cíveis; PABLO INGLÊZ
SINHORI, matrícula n. 372.159-0, Promotor de Justiça, exercendo as funções de Assessor da Subprocuradoria-Geral de Justiça
para Assuntos Jurídicos; JULIANA PADRÃO SERRA, matrícula n. 305.136-6, Procuradora de Justiça, exercendo as funções de
Coordenadora-Adjunta da Coordenadoria de Recursos Cíveis, na condição de indicados pela Procuradoria-Geral de Justiça;
CRISTIAN RICHARD STAHELIN OLIVEIRA, matrícula n. 305.146-3, Promotor de Justiça, exercendo as funções de Assessor
do Corregedor-Geral do Ministério Público, na condição de indicado pela Corregedoria-Geral do Ministério Público; e a servidora
ELIS REGINA BIAZIN, matrícula n. 684.780-3, Analista em Arquivologia, exercendo as atribuições do cargo de Gerente de
Arquivo e Documentação, para comporem a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD), do Ministério Público
do Estado de Santa Catarina, criada pelo Ato n. 56/2014/PGJ, alterada pelo Ato n. 198/2021/PGJ, cessando os efeitos da
Portaria n. 1.959/2025, conforme deferido no Processo Administrativo 011527/2026. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de abril de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PORTARIA N. 3.661/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 18 a 31 do mês de maio do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 2.671/2026, que designou o
Doutor FÁBIO DE SOUZA TRAJANO, matrícula n. 220.468-1, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, para substituir na
Procuradoria de Justiça Cível, o Doutor Ivens José Thives de Carvalho. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 25 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 3.663/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Procuradores de Justiça abaixo relacionados para substituírem, nos períodos mencionados do mês de maio do
corrente ano, nas Procuradorias de Justiça Cíveis. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 25 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 

Matrícula Procurador(a) Substituindo Procurador(a) Afastado(a)

196.603-0 César Augusto Grubba (De 25 a 31) Fábio de Souza Trajano

232.719-8 Murilo Casemiro Mattos (De 18 a 31) Ivens José Thives de Carvalho
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PORTARIA N. 3.664/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Procuradores de Justiça abaixo relacionados para substituírem, nos períodos mencionados do mês de junho do
corrente ano, nas Procuradorias de Justiça Cíveis. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 25 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 3.701/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4, do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RENATO MAIA DE FARIA, matrícula n. 658.937-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções Coordenador do Grupo Especial Anticorrupção (GEAC) e do Grupo de Atuação Especial de Combate às
Organizações Criminosas (GAECO) de Lages, para responder, cumulativamente, no período de 1º a 3 e no dia 5 do mês de
junho do corrente ano, pelas funções de Coordenador Estadual do Grupo Especial Anticorrupção (GEAC), em razão do
afastamento do Doutor Cleber Lodetti de Oliveira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 26 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 3.702/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARCELA PEREIRA GELLER, matrícula n. 655.330-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, em
exercício nas funções de Assessora da Procuradora-Geral de Justiça, para responder, cumulativamente, no dia 3 do mês de

Matrícula Procurador(a) Substituindo Procurador(a) Afastado(a)

220.275-1 Ivens José Thives de Carvalho (De 22 a 26 e dias 29 e 30) Alexandre Herculano Abreu

220.275-1
232.777-5

Ivens José Thives de Carvalho (De 1º a 15)
Monika Pabst (De 16 a 30)

Alexandre Reynaldo de Oliveira Graziotin

232.721-0 Mário Luiz de Melo (De 1º a 12) Andre Fernandes Indalêncio

305.106-4 Vânia Augusta Cella Piazza (De 1º a 3) Assis Marciel Kretzer

168.116-8
232.719-8

Lenir Roslindo Piffer (De 1º a 15)
Murilo Casemiro Mattos (De 16 a 30)

Carlos Henrique Fernandes

220.467-3
274.514-3

Durval da Silva Amorim (De 1º a 15)
André Fernandes Indalencio (De 16 a 30)

César Augusto Grubba

274.513-5 Marcelo Wegner (De 1º a 8) Fábio de Souza Trajano

168.111-7
179.623-2

Antenor Chinato Ribeiro (De 1º a 15)
Basílio Elias De Caro (De 16 a 30)

Felipe Martins de Azevedo

220.453-3
000.278-0

Américo Bigaton (De 1º a 15)
Assis Marciel Kretzer (De 16 a 30)

Leonardo Henrique Marques Lehmann

196.608-1 Paulo Cezar Ramos de Oliveira (De 8 a 19) Luiz Augusto Farias Nagel

000.117-1
232.777-5
274.498-8

Luiz Augusto Farias Nagel (De 1º a 5)
Monika Pabst (De 6 a 15)
Rogê Macedo Neves (De 16 a 30)

Marcelo Brito de Araújo

274.513-5 Marcelo Wegner (De 15 a 29) Mário Luiz de Melo

300.134-2
208.771-5

Thais Cristina Scheffer (De 1º a 15)
Paulo Ricardo da Silva (De 16 a 30)

Maury Roberto Viviani

305.106-4 Vânia Augusta Cella Piazza (De 15 a 19, 22 a 26 e dias 29 e 30) Onofre José Carvalho Agostini

179.614-3 Narcísio Geraldino Rodrigues (De 22 a 30) Paulo Cezar Ramos de Oliveira

232.777-5 Monika Pabst (De 1º a 3 e dia 5) Paulo Ricardo da Silva
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junho do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutor Pablo Inglêz Sinhori, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça, em exercício nas funções de Assessor da Procuradora-Geral de Justiça, em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 26 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 3.722/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos dias mencionados do mês
de maio do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3723/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias 28 e 29 do mês de maio do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou a
Doutora GREICIA MALHEIROS DA ROSA, matrícula n. 358.154-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Camboriú, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de
Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3724/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CAROLINE CABRAL ZONTA, matrícula n. 357.606-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Camboriú, para exercer, nos dias 28 e 29 do mês de maio do corrente ano, as funções de
Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3726/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do

CAMBORIÚ 3ª PJ 357.606-0 Caroline Cabral Zonta (Dias 28 e 29)

PORTO UNIÃO 2ª PJ 340.662-8 Rodrigo Kurth Quadro (Dia 29)
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Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 12  e no período de 15 a 19 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 7.973/2025, que
designou o Doutor THIAGO MADOENHO BERNARDES DA SILVA, matrícula n. 658.938-3, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Indaial, para exercer as funções de Coordenador Administrativo das
Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3727/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 5 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 2.072/2026, que designou a Doutora
IARA KLOCK CAMPOS, matrícula n. 357.579-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Guaramirim, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da mesma
Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.728/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias 28 e 29 do mês de maio do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 2.657/2026, que designou o
Doutor GEORGE ANDRÉ FRANZONI GIL, matrícula n. 303.959-5, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, para substituir,
na Procuradoria de Justiça Criminal, a Doutora Juliana Padrão Serra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 3.729/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Procuradores de Justiça abaixo relacionados para substituírem, nos períodos mencionados do mês de maio do
corrente ano, nas Procuradorias de Justiça Criminais. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 

Matrícula Procurador(a) Substituindo Procurador(a) Afastado(a)

168.123-0 Ernani Dutra (De 22 a 28) Rui Arno Richter

203.241-4 Margaret Gayer Gubert Rotta (Dias 23 e 24) Fábio Strecker Schmitt

232.722-8
165.553-1

Davi do Espírito Santo (De 22 a 24 e de 27 a 31)
Henrique Limongi (Dias 25 e 26)

Rosemary Machado Silva

274.495-3 Rui Carlos Kolb Schiefler (Dias 28 e 29) Juliana Padrão Serra
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RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 3.730/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Procuradores de Justiça abaixo relacionados para substituírem, nos períodos mencionados do mês de junho do
corrente ano, nas Procuradorias de Justiça Criminais. 

Matrícula Procurador(a) Substituindo Procurador(a) Afastado(a)

274.500-3
179.620-8
168.123-0

Protásio Campos Neto (De 1º a 11 e de 13 a 15)
Humberto Francisco Scharf Vieira (Dia 12)
Ernani Dutra (De 16 a 30)

Cristiane Rosália Maestri Böell

303.919-6
312.047-3

Luis Eduardo Couto de Oliveira Souto (De 1º a 15)
Julio André Locatelli (De 16 a 30)

Jorge Orofino da Luz Fontes

303.959-5
303.922-6

George André Franzoni Gil (De 1º a 15)
Luciano Trierweiller Naschenweng (De 16 a 30)

Ary Capella Neto

316.075-0
165.553-1

Geovani Werner Tramontin (De 1º a 15)
Henrique Limongi (De 16 a 30)

Fernando Linhares da Silva Júnior

300.144-0
232.722-8

Rogério Ponzi Seligman (De 1º a 15)
Davi do Espírito Santo (De 16 a 30)

Eduardo Paladino

274.495-3
208.236-5

Rui Carlos Kolb Schiefler (De 1º a 15)
Luiz Ricardo Pereira Cavalcanti (De 16 a 30)

Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães

203.241-4
208.237-3

Margaret Gayer Gubert Rotta (De 1º a 15)
Genivaldo da Silva (De 16 a 30)

Daniel Paladino

232.792-9
179.620-8

Fábio Strecker Schmitt (De 1º a 15)
Humberto Francisco Scharf Vieira (De 16 a 30)

Joubert Odebrecht

146.851-0
303.919-6

José Eduardo Orofino da Luz Fontes (De 1º a 15)
Luis Eduardo Couto de Oliveira Souto (De 16 a 30)

Andrey Cunha Amorim

146.792-1
274.500-3
179.620-8

Pedro Sérgio Steil (De 1º a 15)
Protásio Campos Neto (De 16 a 25 e de 27 a 30)
Humberto Francisco Scharf Vieira (Dia 26)

Juliana Padrão Serra

303.922-6
303.959-5

Luciano Trierweiller Naschenweng (De 1º a 15)
George André Franzoni Gil (De 16 a 30)

Helen Crystine Corrêa Sanches

220.448-7

208.236-5
165.553-1
300.144-0

Francisco Bissoli Filho (De 1º a 4, de 6 a 11 e de 13 a 18)
Luiz Ricardo Pereira Cavalcanti (Dia 5)
Henrique Limongi (Dia 12)
Rogério Ponzi Seligman (De 19 a 30)

Gilberto Callado de Oliveira

300.137-7
165.553-1
316.075-0

Júlio César Mafra (De 1º a 14)
Henrique Limongi (Dia 15)
Geovani Werner Tramontin (De 16 a 30)

Paulo de Tarso Brandão

165.553-1
232.722-8
300.144-0
196.607-3

Henrique Limongi (De 1º a 3 e dia 5)
Davi do Espírito Santo (De 8 a 15)
Rogério Ponzi Seligman (De 16 a 18)
Rosemary Machado Silva (Dia 19)

Gercino Gerson Gomes Neto

208.237-3
208.236-5
196.607-3
196.604-9

Genivaldo da Silva (Dia 5)
Luiz Ricardo Pereira Cavalcanti (Dia 12)
Rosemary Machado Silva (Dia 19)
Gercino Gerson Gomes Neto (Dia 26)

Francisco Bissoli Filho

203.241-4
146.851-0
220.448-7

Margaret Gayer Gubert Rotta (Dia 16)
José Eduardo Orofino da Luz Fontes (De 17 a 26)
Francisco Bissoli Filho (Dias 29 e 30)

Fábio Strecker Schmitt

208.236-5
232.722-8

Luiz Ricardo Pereira Cavalcanti (Dia 3)
Davi do Espírito Santo (Dia 5)

Marcílio de Novaes Costa

220.448-7
208.237-3
146.851-0

Francisco Bissoli Filho (De 22 a 25)
Genivaldo da Silva (Dia 26)
José Eduardo Orofino da Luz Fontes (Dias 29 e 30)

Rui Carlos Kolb Schiefler

208.237-3
274.516-0
196.607-3
274.495-3
146.792-1

Genivaldo da Silva (De 1 º a 5)
Cid Luiz Ribeiro Schmitz (De 6 a 14)
Rosemary Machado Silva (Dia 15)
Rui Carlos Kolb Schiefler (Dia 16)
Pedro Sérgio Steil (De 17 a 30)

Kátia Helena Scheidt Dal Pizzol

179.620-8 Humberto Francisco Scharf Vieira (De 1º a 5) Cid Luiz Ribeiro Schmitz

179.620-8 Humberto Francisco Scharf Vieira (Dias 12 e 26) Protásio Campos Neto

208.236-5

232.722-8

Luiz Ricardo Pereira Cavalcanti (Dias 1º e 2 e de 4 a 10)
Davi do Espírito Santo (Dia 3)

Rosemary Machado Silva

274.495-3
196.604-9

Rui Carlos Kolb Schiefler (De 17 a 19)
Gercino Gerson Gomes Neto (De 22 a 30)

Margaret Gayer Gubert Rotta

274.516-0 Cid Luiz Ribeiro Schmitz (De 15 a 30) Júlio César Mafra

168.123-0
196.607-3

Ernani Dutra (De 1º a 15)
Rosemary Machado Silva (De 16 a 30)

Francisco de Paula Fernandes Neto

232.792-9
196.604-9
165.553-1
196.607-3

Fábio Strecker Schmitt (Dias 3 e 5)
Gercino Gerson Gomes Neto (Dia 4)
Henrique Limongi (De 6 a 11)
Rosemary Machado Silva (Dia 12)

Julio André Locatelli
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 3.732/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias 30 e 31 do mês de maio do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.512/2026, que designou a
Doutora BARTIRA SOLDERA DIAS, matrícula n. 384.678-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 19ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de São José, para responder, cumulativamente, pela 2ª Promotoria
de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.733/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias 30 e 31 do mês de maio do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.510/2026, que cessou, no
período de 25 a 31 do mesmo mês e ano, os efeitos da Portaria n. 2.708/2026, que indicou a Doutora ARIADNE CLARISSA
KLEIN SARTORI, matrícula n. 357.939-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca
de São José, para atuar na 29ª Zona Eleitoral da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.734/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias 30 e 31 do mês de maio do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.511/2026, que indicou a Doutora
MARINA MODESTO REBELO, matrícula n. 329.172-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 15ª Promotoria de
Justiça da Comarca de São José, para responder na 29ª Zona Eleitoral da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 3.740/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora GISELLI DUTRA, matrícula n. 340.641-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, em exercício nas
funções de Assessora da Corregedoria-Geral do Ministério Público, para responder, cumulativamente, nos dias 3, 5 e 8 do mês
de junho do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutora Roberta Magioli Meirelles, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça, em exercício nas funções de Assessora da Corregedoria-Geral do Ministério Público, em razão do seu
afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 3.741/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ARY CAPELLA NETO, matrícula n. 274.509-7, ocupante do cargo de Procurador de Justiça,em exercício
nas funções de Subcorregedor-Geral do Ministério Público, para responder, cumulativamente, no dia 8 do mês de junho do
corrente ano, pelas funções de Corregedor-Geral do Ministério Público (CGMP), em razão do afastamento da Titular, Doutora
Cristiane Rosália Maestri Böell. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 3.743/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA, matrícula n. 658.934-0, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça, em exercício nas funções de Assessora de Direitos Estatutários,para responder,  cumulativamente, no período de 26 a
28 do mês de maio do corrente ano, pelas funções de Assessora da Procuradora-Geral de Justiça na Subprocuradoria-Geral de
Justiça para Assuntos Institucionais, em razão do afastamento do titular, Doutor Renato Maia de Faria. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 3.744/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4, do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CLEBER LODETTI DE OLIVEIRA, matrícula n. 357.525-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Coordenador Estadual do GEAC, para responder, cumulativamente, no período de 26 a 28 do mês de
maio do corrente ano, pelas funções de Coordenador do Grupo Especial Anticorrupção - GEAC/Lages, em razão do
afastamento do Doutor Renato Maia de Faria. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
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RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 3.745/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4, do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIOGO LUIZ DESCHAMPS, matrícula n. 371.586-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em
exercício nas funções de Coordenador do Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas de Joinville -
GAECO/Joinville, para responder, cumulativamente, no período de 26 a 28 do mês de maio do corrente ano, pelas funções de
Coordenador Regional do Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas de Lages - GAECO/Lages, em
razão do afastamento do Doutor Renato Maia de Faria. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 3.746/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANA CAROLINA SCHMITT, matrícula n. 992.890-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, em
exercício nas funções de Assessora da Coordenadoria de Recursos Cíveis, para responder, cumulativamente, nos dias 3 e 5 do
mês de junho do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade do Doutor José da Silva Junior, ocupante do cargo de
Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Coordenador-Adjunto do Escritório de Representação em Brasília, em razão
do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 27 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 3.757/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL DUTRA SILVEIRA MARTINS, matrícula n. 963.760-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ituporanga, para responder, em colaboração, no dia 02 do mês de junho de 2026,
pela PJ da Comarca de Armazém. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.767/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
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DESIGNAR a Doutora ANA PAULA CARDOSO TEIXEIRA, matrícula n. 300.155-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 20ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 3 do mês de junho de 2026, pela
6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriú. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.772/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 3 do mês de junho de 2026, pela 6ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriú. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.779/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RICARDO FIGUEIREDO COELHO LEAL, matrícula n. 232.776-7, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça da 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no dia 3 do mês de junho de
2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.780/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora GIOVANNA WOLF DAVELLI, matrícula n. 684.904-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto União, para responder, em colaboração, no dia 3 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 3.781/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOÃO CARLOS TEIXEIRA JOAQUIM, matrícula n. 300.132-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 14ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José, para responder, em colaboração, no dia 3 do mês de junho de 2026,
pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.782/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUILHERME SCHMITT, matrícula n. 371.864-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 16ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 3 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.783/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCIONEI MENDES, matrícula n. 357.972-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 14ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 03 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.784/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALVARO PEREIRA OLIVEIRA MELO, matrícula n. 340.665-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 03 do mês de junho de 2026, pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.785/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor WILLIAN VALER, matrícula n. 685.014-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Urussanga, para responder, em colaboração, no dia 03 do mês de junho de 2026, pela 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.787/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL ALBERTO DA SILVA MOSER, matrícula n. 300.027-3, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça da 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 03 do mês de junho de
2026, pela 15ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.788/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LARA PEPLAU, matrícula n. 340.667-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, para responder, em colaboração, no dia 03 do mês de junho de 2026, pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.794/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SILVANA DO PRADO BROUWERS, matrícula n. 321.053-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste, para responder, em colaboração, no dia 2 do mês de junho de
2026, pela PJ da Comarca de Quilombo. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.795/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARIA AMÉLIA BORGES MOREIRA , matrícula n. 000.292-5, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 13ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 25 do mês de junho de
2026, pela 8ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.796/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SILVANA DO PRADO BROUWERS, matrícula n. 321.053-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste, para responder, em colaboração, no dia 03 do mês de junho
de 2026, pela PJ da Comarca de Quilombo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.803/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RODRIGO KURTH QUADRO, matrícula n. 340.662-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Porto União, para responder, em colaboração, no dia 03 do mês de junho de 2026, pela
PJ da Comarca de Forquilhinha. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.804/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
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RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.806/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora PATRICIA DAGOSTIN, matrícula n. 340.663-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 7ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 02 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Garopaba. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.810/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SIMONE RODRIGUES DA ROSA, matrícula n. 974.331-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 12ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no
dia 03 do mês de junho de 2026, pela PJ da Comarca de Santa Rosa do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.811/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora GERUZA ISOTON, matrícula n. 684.722-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 1ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 03 do mês de
junho de 2026, pela 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 3.812/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL FERNANDES MEDEIROS, matrícula n. 358.318-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 02 do mês de junho de 2026, pela
PJ da Comarca de Quilombo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.813/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora BRUNA AMANDA ASCHER RAZERA, matrícula n. 633.046-0, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Papanduva, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de junho de
2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Orleans. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.814/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCIO RIO BRANCO NABUCO DE GOUVÊA, matrícula n. 357.971-9, ocupante do cargo de Promotor
de Justiça da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 02 do mês de junho de
2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Garopaba. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.815/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ROBERTA CEOLLA GAUDÊNCIO DE MORAES, matrícula n. 357.949-2, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador, para responder, em colaboração, no dia 29 do mês
de maio de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Turvo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.816/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora KÁTIA ROSANA PRETTI ARMANGE, matrícula n. 274.510-0, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de junho de
2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.817/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FLÁVIO FONSECA HOFF, matrícula n. 684.719-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 29 do mês de maio de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Turvo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.818/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora KÁTIA ROSANA PRETTI ARMANGE, matrícula n. 274.510-0, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 03 do mês de junho de
2026, pela PJ da Comarca de Forquilhinha. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.819/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor EDUARDO CHINATO RIBEIRO, matrícula n. 329.002-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Rio do Sul, para responder, em colaboração, no dia 29 do mês de maio de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Turvo. 

Divulgação: quinta-feira, 28 de maio de 2026 Publicação: sexta-feira, 29 de maio de 2026 Ano 17|n. 4133|Pág.17

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.820/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor EDUARDO CHINATO RIBEIRO, matrícula n. 329.002-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Rio do Sul, para responder, em colaboração, no dia 02 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.821/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCIO RIO BRANCO NABUCO DE GOUVÊA, matrícula n. 357.971-9, ocupante do cargo de Promotor
de Justiça da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de junho de
2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.822/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor EDUARDO CHINATO RIBEIRO, matrícula n. 329.002-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Rio do Sul, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.823/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
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RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LEONARDO TODESCHINI, matrícula n. 340.664-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 13ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.824/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LEONARDO TODESCHINI, matrícula n. 340.664-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 13ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.825/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor EDUARDO CHINATO RIBEIRO, matrícula n. 329.002-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Rio do Sul, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Orleans. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.826/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIEGO ROBERTO BARBIERO, matrícula n. 371.642-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 10ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 3.827/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JORGE EDUARDO HOFFMANN, matrícula n. 305.228-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Joaçaba, para responder, em colaboração, no dia 2 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.828/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ISIS PEREIRA MENDES, matrícula n. 633.704-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta
da 17ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Videira, para responder, em colaboração, no dia 11 do
mês de junho de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 3.829/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ISIS PEREIRA MENDES, matrícula n. 633.704-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta
da 17ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Videira, para responder, em colaboração, no dia 16 do
mês de junho de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Miguel do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA - MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
Maio/2025 a Abril/2026 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, inciso XX, alínea "j", da
Lei Complementar estadual n. 197/2000, em cumprimento ao estatuído no artigo 55, inciso I, alínea "a", da Lei Complementar
federal n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), e de conformidade com o estabelecido na Instrução Normativa n.
02/2001, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA relativo ao 1º quadrimestre do ano 2026: 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
Maio/2025 a Abril/2026 
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RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM
PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS INSCRITAS
EM

RESTOS A
PAGAR

NÃO
PROCESS
ADOS (b)

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS

Mai/25 Jun/25 Jul/25 Ago/25 Set/25 Out/25 Nov/25 Dez/25 Jan/26 Fev/26 Mar/26 Abr/26 TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA
COM PESSOAL (I)

        
103.847.
392,94

         
106.716.
783,94

          
125.455.
204,11

          
121.848.
472,06

          
101.959.
670,23

        
96.274.54

0,37

          
98.399.54

4,23

          
98.138.84

4,13

          
100.375.46

8,32

          
99.505.06

0,83

          
92.589.51

7,24

          
111.425.79

8,45

                
1.256.536.2

96,85

                   
-

Pessoal Ativo         
89.046.4

29,62

          
90.322.6

71,03

          
109.160.
186,33

          
104.205.
864,93

          
84.258.1

04,51

        
78.334.55

8,25

          
80.489.01

8,63

          
79.142.33

5,96

          
80.701.913,

74

          
79.576.93

0,19

          
74.098.51

7,71

          
97.690.707,

25

                
1.047.027.2

38,15

Vencimentos,
Vantagens e Outras
Despesas Variáveis

        
77.288.8

31,53

          
79.121.6

92,93

          
95.484.9

78,97

          
91.645.2

72,14

          
71.726.2

01,41

        
65.727.88

5,57

          
67.833.47

4,04

          
68.345.01

7,87

          
67.867.932,

16

          
66.672.52

3,94

          
61.594.05

1,66

          
85.296.237,

42

                
898.604.09

9,64

Obrigações
Patronais

          
11.757.5

98,09

            
11.200.9

78,10

            
13.675.2

07,36

          
12.560.5

92,79

            
12.531.9

03,10

          
12.606.67

2,68

            
12.655.54

4,59

            
10.797.31

8,09

            
12.833.981,

58

            
12.904.40

6,25

            
12.504.46

6,05

            
12.394.469,

83

                  
148.423.13

8,51

Pessoal Inativo e
Pensionistas

          
14.800.9

63,32

            
16.394.1

12,91

            
16.295.0

17,78

          
17.642.6

07,13

            
17.701.5

65,72

          
17.939.98

2,12

            
17.910.52

5,60

            
18.996.50

8,17

            
19.673.554,

58

            
19.928.13

0,64

            
18.490.99

9,53

            
13.735.091,

20

                
209.509.05

8,70

Aposentadorias,
Reservas e
Reformas

          
10.324.6

39,99

            
11.417.3

27,95

            
11.956.9

92,44

            
12.898.2

15,88

            
13.022.0

87,13

          
13.221.22

0,86

            
13.233.65

5,01

            
13.851.41

9,27

            
15.016.284,

58

            
14.598.55

2,19

            
14.177.16

6,32

            
9.638.580,8

3

                  
153.356.14

2,45

Pensões           
4.476.32

3,33

            
4.976.78

4,96

            
4.338.02

5,34

            
4.744.39

1,25

            
4.679.47

8,59

          
4.718.761

,26

            
4.676.870

,59

            
5.145.088

,90

            
4.657.270,0

0

            
5.329.578

,45

            
4.313.833

,21

            
4.096.510,3

7

                  
56.152.916,

25

Outras Despesas de
Pessoal decorrente
de Contratos de
Terceirização ou de
Contratação de
Forma Indireta (§ 1 º
do art. 18 da LRF)

               
-

               
-

               
-

               
-

               
-

                
-

                
-

                
-

                   
-

                
-

                
-

                   
-

                   
-

Despesa com
Pessoal não
Executada
Orçamentariamente

               
-

               
-

               
-

               
-

               
-

                
-

                
-

                
-

                   
-

                
-

                
-

                   
-

                   
-

DESPESAS NÃO
COMPUTADAS (II)
(§ 1º do art.19 da
LRF)

          
43.252.0

44,07

          
43.613.8

55,72

          
48.440.3

55,40

          
49.308.8

53,39

          
29.794.3

94,87

        
24.165.11

2,34

          
26.092.79

6,55

          
77.285.61

2,72

          
26.327.783,

62

          
25.017.76

6,63

          
24.312.54

8,29

          
43.910.935,

19

                  
461.522.05

8,79

Indenizações por
Demissão e
Incentivos à
Demissão Voluntária
e Deduções
Constitucionais

              
11.260.5

86,43

            
10.174.5

90,37

            
14.766.0

81,38

            
14.601.4

65,13

            
11.842.5

72,68

          
5.977.225

,24

            
7.445.128

,39

            
3.457.068

,57

            
6.540.508,0

6

            
4.958.726

,13

            
5.797.286

,61

            
30.156.805,

15

              
126.978.04

4,14

Decorrentes de
Decisão Judicial de
Período Anterior ao
da Apuração

               
-

               
-

               
-

               
-

               
-

                
-

                
-

                
-

                   
-

                
-

                
-

                   
-

                   
-
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Despesas de
Exercícios Anteriores
de Período Anterior a
Apuração

              
17.196.7

84,67

               
17.050.1

99,62

               
17.383.2

23,60

               
17.070.9

65,90

            
264.390,

08

          
255.120,5

4

              
737.142,5

6

            
54.832.03

5,98

            
119.613,56

            
130.909,8

6

            
24.262,15

            
26.822,58

                  
125.091.47

1,10

Inativos e
Pensionistas com
Recursos Vinculados

          
14.794.6

72,97

            
16.389.0

65,73

            
16.291.0

50,42

          
17.636.4

22,36

            
17.687.4

32,11

          
17.932.76

6,56

            
17.910.52

5,60

            
18.996.50

8,17

            
19.667.662,

00

            
19.928.13

0,64

            
18.490.99

9,53

            
13.727.307,

46

                
209.452.54

3,55

Agentes
Comunitários de
Saúde e de Combate
às Endemias com
Recursos Vinculados
(CF, art. 198, §11)

               
-

               
-

               
-

               
-

               
-

                
-

                
-

                
-

                   
-

                
-

                
-

                   
-

                   
-

Parcela dedutível
referente ao piso
salarial do
Enfermeiro, Técnico
de Enfermagem,
Auxiliar de
Enfermagem e
Parteira (ADCT, art.
38, §2º)

               
-

               
-

               
-

               
-

               
-

                
-

                
-

                
-

                   
-

                
-

                
-

                   
-

                   
-

Outras Deduções
Constitucionais ou
Legais

               
-

               
-

               
-

               
-

               
-

                
-

                
-

                
-

                   
-

                
-

                
-

                   
-

                   
-

                   
-

DESPESA LÍQUIDA
COM PESSOAL (III)
= (I-II)

        
60.595.3

48,87

          
63.102.9

28,22

          
77.014.8

48,71

          
72.539.6

18,67

          
72.165.2

75,36

        
72.109.42

8,03

          
72.306.74

7,68

          
20.853.23

1,41

          
74.047.684,

70

          
74.487.29

4,20

          
68.276.96

8,95

          
67.514.863,

26

                
795.014.23

8,06

      -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                         
52.473.529.004,19

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

                                                        
110.148.986,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) e ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e de
combate às endemias (CF, art. 198, §11) (VI)

                                                        
131.826.869,00

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos
agentes comunitários de saúde e de combate às
endemias (CF, art. 198, §11)

                                      -

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais                                       -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULOS DOS LIMITES DESPESA COM PESSOAL
(VII) = (IV-V-VI)

                                                        
52.231.553.149,19

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a +
III b)

                                                        
795.014.238,06

1,52%

Limite Máximo Legal (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da
LRF)

                                                        
1.044.631.062,98

2,00%
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Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal de Santa Catarina - SIGEF 
Notas Explicativas: 
(1) A tabela acima corresponde ao Anexo 1 da Parte IV da Portaria STN n. 2.057, de 15 de setembro de 2025, da Secretaria do
Tesouro Nacional, que aprovou as alterações na 15ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF). 
(2) A Lei Complementar Estadual n. 412/2008, que organiza o Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de
Santa Catarina e, dentre outras providências, revogou a Lei Complementar n. 286/2005, que servia de base para a decisão do
TCE n. 1773/2005, que determinava a exclusão da base de cálculo dos Gastos com Pessoal das contribuições previdenciárias
patronais e dos servidores repassadas pelos Poderes e Órgãos ao RPPS/SC. Além disso, a partir da Lei Complementar n.
412/2008 o IPREV passou a descentralizar recursos diretamente arrecadados e recursos provenientes da insuficiência
financeira para pagamento dos inativos dos Poderes e Órgãos. Dessa forma, em observância ao art. 19, § 1º, VI da Lei de
Responsabilidade Fiscal, foram deduzidas as despesas com inativos custeadas com recursos repassados pelo IPREV,
deixando-se de deduzir as contribuições repassadas pelos Poderes e Órgãos ao RPPS/SC (de acordo com a Decisão TCE n.
1173/2005). Salientamos que a base para apuração do Gasto com Pessoal inclui o mês de referência e os onze imediatamente
anteriores. 
(3) Para efeito desse demonstrativo identificam-se como despesas executadas: 
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou do serviço, nos termos do art. 63 da Lei
4.320/64. 
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no
encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64. 
(4) Conforme o art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, a despesa com pessoal compreende o somatório dos gastos do
ente da Federação com os ativos, inativos e os pensionistas com quaisquer espécies remuneratórias. Dessa forma, não foram
incluídos no cálculo as despesas com a cota patronal do plano de saúde dos servidores estaduais, o montante de R$
9.582.655,70 referente ao Abono Permanência conforme entendimento Tribunal de Contas de Santa Catarina nos Termo de
Consulta n. 17/00678660, e os valores referentes a verbas indenizatórias, como: diárias, auxílio alimentação, auxílio moradia e
indenização de férias. 
(5) Conforme Manual de Demonstrativo Fiscais (MDF) 14º edição e NTPC n. 001/2024 item 7 foram excluídos da Despesa Bruta
com Pessoal no mês 12/2025 o montante de R$ 271.897,80 referente ao ressarcimento de Servidores Requisitados com ônus
para o órgão Requisitante em decorrência do termo de Cooperação Técnica n. 19/2025 TCE/SC, Processo SEI n.
25.0.00001305-9-TCE/SC e Processo n. 2025/017882-MPSC. 
Florianópolis, 22 de maio de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
SÉRGIO LUIZ KRAESKI 
COORDENADOR DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
CRC/SC 017569/O-4 
LUANA HENRIQUE NUNES 
GERENTE DE CONTABILIDADE 
CRC/SC 025672/O-6 
 
PARECER DE AUDITORIA 
Examinamos o Relatório de Gestão Fiscal elaborado sob a responsabilidade da Coordenadoria de Finanças e Contabilidade
(COFIN), em referência ao 1º quadrimestre do exercício de 2026, levando em conta as demonstrações contábeis que lhe deram
origem, de forma que nossa responsabilidade consiste em emitir parecer sobre os dados constantes do Relatório de Gestão
Fiscal. 
Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria aplicáveis no Brasil, que requerem que os exames
sejam realizados com o objetivo de comprovar a adequada apresentação do Relatório de Gestão Fiscal, em todos os seus
aspectos relevantes. 
Somos de parecer que o Relatório de Gestão Fiscal apresenta adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição dos
gastos realizados no período analisado. 
Florianópolis, 25 de maio de 2026. 
FERNANDO FABRO TOMAZINE 
COORDENADOR DE AUDITORIA E CONTROLE 
 
 
 

Limite Prudencial (X) ((0,95 x IX) (parágrafo único do art.
22 da LRF)

                                                        
992.399.509,83

1,90%

Limite de Alerta (XI) (0,90 x IX) (inciso II § 1º do art. 59
da LRF)

                                                        
940.167.956,68

1,80%
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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
ATO N. 462/2026/CSMP 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
Efetivar a OPÇÃO da Doutora SUSANE RAMOS, matrícula n. 391.231-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Canoinhas, para o cargo de Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da mesma
Comarca, vago em decorrência da promoção do Doutor Dimitri Fernandes para o cargo de Promotor de Justiça da 12ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Lages. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 463/2026/CSMP 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
Efetivar a OPÇÃO do Doutor DIOGO ANDRÉ MATSUOKA AZEVEDO DOS SANTOS, matrícula n. 384.748-9, ocupante do
cargo de Promotor de Justiça da 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão, para o cargo de Promotor de Justiça da 8ª
Promotoria de Justiça da mesma Comarca, vago em decorrência da remoção da Doutora Luciana Cardoso Pilati Polli para o
cargo de Promotora de Justiça da 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 464/2026/CSMP 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
Efetivar a OPÇÃO da Doutora MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES, matrícula n. 384.997-0, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para o cargo de Promotora de Justiça da 5ª Promotoria
de Justiça da mesma Comarca, vago em decorrência da remoção do Doutor João Luiz de Carvalho Botega para o cargo de
Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça Especial da Comarca de Palhoça. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 465/2026/CSMP 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
Efetivar a OPÇÃO do Doutor CHRYSTOPHER AUGUSTO DANIELSKI, matrícula n. 655.328-1, ocupante do cargo de Promotor
de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Concórdia, para o cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de
Justiça da mesma Comarca, vago em decorrência da remoção da Doutora Maria Fernanda Steffen da Luz Fontes para o cargo
de Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
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ATO N. 466/2026/CSMP 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
Efetivar a OPÇÃO da Doutora MARIA CLAUDIA TREMEL DE FARIA, matrícula n. 357.934-4, ocupante do cargo de Promotora
de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Palhoça, para o cargo de Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de
Justiça da mesma Comarca, vago em decorrência da remoção da Doutora Caroline Cristine Eller para o cargo de Promotora de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça Especial da Comarca da Capital. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 467/2026/CSMP 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
Efetivar a OPÇÃO do Doutor JOÃO LUIZ DE CARVALHO BOTEGA, matrícula n. 658.816-6, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça Especial da Comarca de Palhoça, para o cargo de Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de
Justiça da mesma Comarca, vago em decorrência da opção da Doutora Maria Claudia Tremel de Faria para o cargo de
Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Palhoça. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
SÚMULA N. 1317 
Comunico, para efeito da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, que o Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, em sessão virtual[1], realizada nos dias vinte e sete, a partir das dez horas, e vinte e oito de maio de 2026,
até às dezenove horas, deliberou o seguinte: 1. MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA. 1.1. Deliberação sobre o pedido de opção
para o cargo de Promotor de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Canoinhas. O eg. Conselho Superior
aprovou, por unanimidade dos presentes, o pedido formulado pela Promotora de Justiça Susane Ramos (4ª PJ), que opta pela
2ª Promotoria de Justiça. 1.2. Deliberação sobre o pedido de opção para o cargo de Promotor de Justiça da 8ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Tubarão. O eg. Conselho Superior aprovou, por unanimidade dos presentes, o pedido formulado
pelo Promotor de Justiça Diogo André Matsuoka Azevedo dos Santos (9ª PJ), que opta pela 8ª Promotoria de Justiça. 1.3.
Deliberação sobre o pedido de opção para o cargo de Promotor de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Itajaí. O eg. Conselho Superior aprovou, por unanimidade dos presentes, o pedido formulado pela Promotora de Justiça Maria
Fernanda Steffen da Luz Fontes (1ª PJ), que opta pela 5ª Promotoria de Justiça. 1.4. Deliberação sobre o pedido de opção
para o cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Concórdia. O eg. Conselho Superior
aprovou, por unanimidade dos presentes, o pedido formulado pelo Promotor de Justiça Chrystopher Augusto Danielski (5ª PJ),
que opta pela 1ª Promotoria de Justiça. 1.5. Deliberação sobre o pedido de opção conjunta para os cargos de Promotores
de Justiça da 5ª e 8ª Promotorias de Justiça da Comarca de Palhoça. O eg. Conselho Superior aprovou, por unanimidade
dos presentes, o pedido formulado pela Promotora de Justiça Maria Claudia Tremel de Faria (8ª PJ), que opta pela 5ª
Promotoria de Justiça, e o pedido formulado pelo Promotor de Justiça João Luiz de Carvalho Botega (1ª PJE), que opta pela 8ª
Promotoria de Justiça. 
Florianópolis, 28 de maio de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
SECRETÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR, E.E.      
V I S T O: 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR 

[1] Art. 34 - Ao Conselho Pleno, às Turmas Revisoras e às Comissões Especiais é facultada a realização de sessões: 
[...] 
II - virtuais. 
[...] 
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§ 4º Entende-se por sessão virtual aquela realizada em ambiente informatizado próprio, em julgamento não presencial, no qual
os atos são praticados pelos Conselheiros no tempo e da forma disciplinada neste Regimento Interno. 
(Ato n. 614/2024/CSMP, de 21/8/2024 - Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público) 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00040142-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: M. A. M. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail:
ararangua05pj@mpsc.mp.br ou pessoalmente, no endereço: Avenida Padre Antônio Luiz Dias, n. 150, sala 15, Ed. Vivale,
Centro, Araranguá. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de lesão corporal. Promoção de
arquivamento. Excludente de ilicitude. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério
Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 27/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00029385-0 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Samara Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de
30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar
sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99126-2077, e-mail
(ararangua05pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Padre Antônio Luiz Dias, 150, Salas 14 a
21, Ed. Vivale, Centro, Araranguá. CEP: 88900-065. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de ameaça. Decisão de arquivamento, conforme art.
28, caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Pedro Lucas de Vargas 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00195843-8 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: M.M.G.G. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail:
ararangua03pj@mpsc.mp.br ou pessoalmente, no endereço: Avenida Coronel João Fernandes, n. 195, Centro, Araranguá/SC,
CEP 88900904 (Fórum de Araranguá). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes de trânsito. Promoção de

Divulgação: quinta-feira, 28 de maio de 2026 Publicação: sexta-feira, 29 de maio de 2026 Ano 17|n. 4133|Pág.26

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



arquivamento. Ausência de justa causa. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério
Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 5/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00221923-0 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Pedro Henrique Vargas Dagostin. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Pedro Lucas de Vargas 
Data: 26/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00222243-4 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Henrique Souza da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Pedro Lucas de Vargas 
Data: 26/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00232811-4 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Carlos Pinto Felisberto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Pedro Lucas de Vargas 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00232927-9 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Joel Fernandes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Pedro Lucas de Vargas 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00232929-0 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mateus Laurindo Lupinn. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Pedro Lucas de Vargas 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00233169-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jose Augusto Lopes Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Pedro Lucas de Vargas 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00233179-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rafael Cardoso dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Pedro Lucas de Vargas 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00233289-5 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Fabian Fernandes de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Pedro Lucas de Vargas 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002187-1 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Balneário Camboriú e A. C. C. 
Objeto: apurar os fatos que ensejaram o indevido pagamento e a correlata percepção de rubricas remuneratórias à servidora
pública A. C. C. 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00130795-9 (SIG) E 5009902-82.2024.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cacilda Bett. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99211-7968 - e-mail: blumenau09pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Leandro Garcia Machado 
Data: 2/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00213797-0 (SIG) E 5015075-53.2025.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sirlene Olímpio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99211-7968 - e-mail: blumenau09pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Leandro Garcia Machado 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00329583-1 (SIG) E 5023742-28.2025.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Rebeca Mayer Teixeira Furtado e Silvia Mara Mayer Teixeira Furtado. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
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edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de
Souza, 363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99211-7968 - e-mail: blumenau09pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Leandro Garcia Machado 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00442222-7 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Pedro Ewerton Fonseca da Fonseca. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia.
Salienta-se que há possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do artigo 28, § 1º,
do CPP. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no artigo 217-A do Código Penal.
Promoção de arquivamento. Elementos informativos produzidos que não se mostram suficientes para comprovar a ocorrência
do crime. 
Membro do Ministério Público: Daniel Westphal Taylor 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00150564-1 (SIG) E 5006035-55.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Felipe da Silva Cavalcante. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 26/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00174888-0 (SIG) E 5007148-44.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cleiton Antônio de Melo Viera. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 26/5/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00188040-0 (SIG) E 5007679-33.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS:Luiz Pereira dos Santos e Magda Cibele Magalhães. 
As pessoas identificadas neste edital ficam cientes do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme
extrato da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. O
recurso deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 26/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00198106-1 (SIG) E 5008109-82.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maiane Santos Oliveira. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. O
recurso deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00198411-4 (SIG) E 5008120-14.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mateus José Coelho. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 22/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00202158-5 (SIG) E 5008280-39.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Lindomar dos Santos Guede. 
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A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. O
recurso deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 25/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00235410-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: autor não identificado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito tipificado no art. 303, caput, e 305, ambos do
Código de Trânsito Brasileiro. Ausência de indícios de autoria. Sem outras diligências para sanar lacuna. Promoção de
arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Henrique Garcia 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00157101-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 40ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adir José Gonçalves de Moraes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (capital40pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Pedro Ivo, 231, Ed. Campos Salles - 10º andar, Sala 1004, Centro, Florianópolis - CEP 88010-070, telefone: (48) 3229-7390. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de maus-tratos. Promoção de arquivamento.
Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Jádel da Silva Júnior 
Data: 26/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00236844-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 18ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Leon da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de indícios de autoria e materialidade, e poderá solicitar a revisão da
decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do
CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes
meios: e-mail (Capital18PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Gustavo Richard, 434, Forum
de Florianópolis, Centro, Florianópolis-SC - CEP 88020-901 Telefone: (48)  3229-7202, Fax: (48) 99183-5489. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
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Ausência de indícios de autoria e materialidade.  
Membro do Ministério Público: Roberta Mesquita e Oliveira Tauscheck 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00026366-6 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do indeferimento da instauração de procedimento próprio nos
autos da Notícia de Fato n. 01.2026.00026366-6 e de que poderá ser apresentado recurso administrativo em face da referida
decisão, acompanhado das respectivas razões escritas e/ou documentos que justifiquem o prosseguimento das investigações,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, preferencialmente por e-mail a 28ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, nos termos do
art. 8º do Ato n. 395/2018/PGJ 
EXTRATO DA DECISÃO:notícia de fato registrada para apurar irregularidades urbanísticas no empreendimento denominado
"Varanda Assis Chateaubriand", localizado na Rua Almirante Lamego, n. 410, Centro desta Capital, em razão de a obra
supostamente obstruir a visualização da Ponte Hercílio Luz por pedestres que transitam pela Rua Jornalista Assis
Chateaubriand e pelo Parque da Luz. Constatação de os fatos narrados constituem objeto da Ação Civil Pública n. 5065080-
05.2023.8.24.0023 em andamento. Indeferimento e vinculação ao processo em tramitação. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
REVISÃO CRIMINAL N. 5007899-65.2025.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Câmara Revisora Criminal 
PESSOA CIENTIFICADA: Dilza Mara da Silva Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca da decisão da Câmara Revisora Criminal sobre o pedido de
revisão do arquivamento, nos termos do art. 28 do CPP. Para acessar a decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério
Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
EXTRATO DA DECISÃO: a Câmara Revisora Criminal negou provimento à revisão. 
Membros do Ministério Público: Procurador Relator, Marcílio de Novaes Costa, e Procuradora Revisora, Jayne Abdala Bandeira. 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
SINDICÂNCIA N. 08.2024.00467748-0 (SIG) E 5017587-85.2024.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Maurício Sérgio de Souza. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO:procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00241834-6 
COMARCA: Capital 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: autor não identificado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito tipificado no art. 305 do Código de Trânsito
Brasileiro. Desinteresse da vítima dos danos materiais. Ausência de justa causa. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Henrique Garcia 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00243150-5 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: autor não identificado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito tipificado no art. 305 do Código de Trânsito
Brasileiro. Desinteresse da vítima dos danos materiais. Ausência de justa causa. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Henrique Garcia 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO IC - INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002684-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 27/5/2026 
Partes: Associação dos Moradores de Santo Antônio de Lisboa, LC Comércio de Alimentos Ltda., Sagrado Bar e Restaurante,
Lisboa 48 Bar, Restaurante Ltda. e Município de Florianópolis. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar possível ocupação irregular de espaço público na orla de Santo Antônio de
Lisboa, nesta Capital, mediante uso de mesas, cadeiras, guarda-sóis e estruturas acessórias por estabelecimentos comerciais.
No curso da apuração, constatou-se a regularização administrativa das atividades, com apresentação de licenças válidas e
atuação fiscalizatória do Município. Ausência de ocupação irregular atual ou de lesão a interesse coletivo. Inexistência de justa
causa para prosseguimento da apuração. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001862-2 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
Partes: Condomínio Edifício Iega E estabelecimento "Bunker 22". 
Objeto: apurar a eventual ocorrência de poluição sonora e de situações de desordem nas imediações do estabelecimento
comercial denominado "Bunker 22", situado na Rua Capitão Romualdo de Barros, Bairro Carvoeira, Município de Florianópolis. 
Membro do Ministério Público: Cristine Angulski da Luz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00266787-1 (SIG) E 5018100-44.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rodrigo Antonio Folle. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, e-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Passo dos Fortes
- Fórum de Chapecó - Chapecó - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00422973-7 (SIG) E 5003244-30.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adriana Scalioni. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Moacir José Dal Magro 
Data: 25/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00071726-8 (SIG) E 5000561-83.2026.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: André Fortes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 23/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00008475-6 (SIG) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos Eduardo Fontana. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 14ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99180-6382; e-mail: chapeco14pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller
Bohner, 300-D Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
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processos). 
Membro do Ministério Público: Simão Baran Junior 
Data: 19/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00401815-7 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Juarez Martins da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no artigo 147 do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Constatada ausência de condição para a continuidade da persecução penal ou mesmo
exercício da ação penal pública de natureza condicionada, seja pela inexistência de intitulada "justa causa para ação penal" na
esteira do Enunciado Criminal n. 99 do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002143-8 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
Partes: sigiloso (representante) e R5 Shows e Eventos (representado). 
Objeto: apurar possível violação a direitos do consumidor em razão do cancelamento de evento promovido pela empresa R5
Shows e Eventos sem a correspondente devolução dos valores pagos pelos adquirentes de ingressos. 
Membro do Ministério Público: Alessandro Rodrigo Argenta 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000992-0 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 27/5/2026 
Partes: S. da F. A. (representante); Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade de Santa Catarina, Britax - Britagem e
Construções Ltda. e Kaeng Infraestrutura Eireli (representados). 
Conclusão: inquérito civil. Moralidade administrativa. Município de Concórdia. Notícia de irregularidades na execução de
pavimentação asfáltica da Rodovia SC 283, Km 21, Distrito de Santo Antonio. Apuração que evidenciou a ocorrência de
exsudação. Ausência, entretanto, de elementos suficientes para indicar a causa da irregularidade e, por conseguinte, de
eventual responsabilidade. Empresa contratada que programou a execução das correções necessárias. Inexistência de
fundamento para a propositura de ação judicial ou de elementos que demandem a realização de outras medidas extrajudiciais.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002009-0 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 27/5/2026 
Partes: A. C. M. (representante); Município de Presidente Castello Branco e F. da R. (representados). 
Conclusão: inquérito civil. Moralidade administrativa. Município de Presidente Castello Branco. Notícia de irregularidade na
alteração da carga horária e no recebimento de adicional de insalubridade por servidora pública, que inclusive estaria em desvio
de função. Apuração que indicou a ausência de irregularidades no tocante às situações noticiadas, as quais também já haviam
sido investigadas em procedimentos autônomos. Constatação posterior, no entanto, de possível descumprimento do Estatuto
dos Servidores Públicos, que ensejou a expedição de recomendação. Ente público noticiou alteração da situação tida como
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irregular. Ausência de elementos que evidenciem a necessidade de ajuizamento de ação judicial e/ou de adoção de outras
medidas. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001216-49.2026.8.24.0520 (SIG N. 08.2026.00087149-2) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maicon Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime previsto no artigo 32, § 1º-A, da
Lei n. 9.605/98. Promoção de arquivamento. Inexistência de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Diana da Costa Chierighini 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2018.00001804-9 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 27/5/2026 
Parte: Jandira Tomé Vieira Pagani. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar ato de improbidade administrativa praticado por Jandira Tomé Vieira Pagani,
Presidente da AMA-REC/SC, relacionada ao desvio de valores da instituição. Desvio de recursos e ausência de prestação de
contas. Relatório técnico contábil conclusivo. Saques em espécie sem comprovação de destino. Configurado o ato ímprobo.
Realizado contato para verificar interesse em firmar ANPC. Ausência de manifestação por parte da investigada. Deliberação
pelo ação civil pública declaratória de ato de improbidade administrativa cumulada com ressarcimento de danos ao erário. 
Membro do Ministério Público: Marcus Vinicius de Faria Ribeiro 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002200-4 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 27/5/2026 
Parte: Secretaria Municipal de Saúde de Criciúma. 
Objeto: apurar possível comprometimento das condições operacionais e assistenciais do Hospital Materno-Infantil Santa
Catarina (HMISC), decorrente do processo de transição administrativa que resultou em redução significativa do quadro funcional
e prejuízo à assistência continua aos pacientes, ocasionando risco concreto à segurança dos pacientes neonatais, pediátricos e
obstétricos, bem como a regularidade, continuidade e adequação da prestação do serviço público de saúde materno-infantil na
região de Criciúma. 
Membro do Ministério Público: Douglas Roberto Martins 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00162512-3 (SIG) E 5001737-34.2026.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rogério Borges. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
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do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 22/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00231784-0 (SIG) E 5010952-33.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mateus Teixeira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 22/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00232347-4 (SIG) E 5010996-52.2026.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alison Freitas. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
Data: 22/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00164941-1 (SIG) E 5009550-15.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  7ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Igor Caetano Alves e Kethlin Goncalves Soares. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 2/10/2025 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000232-0 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/5/2026 
Partes: Ministério Público, Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, Luiz Fernando Almeida e Nelcindo Alves da Silveira. 
Conclusão: arquivamento, com fulcro no art. 48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ, ante a inexistência de fundamentos para a
propositura de uma ação civil pública, do inquérito civil destinado a "Apurar eventual irregularidade na contratação de Nelcindo
Alves da Silveira, por meio de empresa terceirizada, para trabalhar na Câmara de Vereadores de Jaraguá do Sul." 
Membro do Ministério Público: Ricardo Viviani de Souza 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002155-0 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
Parte: interessado - Ministério da Saúde. 
Objeto: apurar possível vício na aprovação e incorporação da vacina contra a COVID-19 no calendário vacinal obrigatório para o
público infantojuvenil. 
Membro do Ministério Público: Rafael Meira Luz 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013133-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 19/5/2026 
Partes: Waltercler Hille e Jocinéia Novak Guimarães. 
Conclusão: despacho. Notícia de fato criminal. Representação narrando a prática de crime de prevaricação por servidor público.
Chefe de cartório que teria deixado de encaminhar os autos para análise do magistrado para reavaliação da prisão preventiva.
Inexistência de crime. Servidor que cumpriu o devido processo legal. Indeferimento de abertura de investigação. Arquivamento
da notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Elaine Rita Auerbach 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013133-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 19/5/2026 
Partes: Waltercler Hille e Jocinéia Novak Guimarães. 
Conclusão: despacho. Notícia de fato criminal. Representação narrando a prática de crime de prevaricação por servidor público.
Chefe de cartório que teria deixado de encaminhar os autos para análise do magistrado para reavaliação da prisão preventiva.
Inexistência de crime. Servidor que cumpriu o devido processo legal. Indeferimento de abertura de investigação. Arquivamento
da notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Elaine Rita Auerbach 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003432-9 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 22/5/2026 
Parte: Quinta da Mildau. 
Conclusão: apurar a regularidade das atividades envolvendo animais desenvolvidas pelo estabelecimento Quinta da Mildau, no
Município de Joinville/SC, bem como examinar se os animais que se encontram ou vivem no local estão com sua proteção e seu
bem-estar devidamente resguardados. Atuação da SAMA, IMA/SC e do CRMV/SC. Ausência de irregularidades graves.
Regularização documental e sanitária. Adesão às recomendações técnicas. Manutenção de boas condições de bem-estar
animal. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Barbara Machado Moura Fonseca 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001568-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 22/5/2026 
Parte: sigiloso. 
Conclusão: apurar possível situação de vulnerabilidade de uma canina, no imóvel localizado na Rua José do Patrocínio, n. 195,
Bairro Saguaçu, Município de Joinville. Atuação do órgão de proteção animal. Canina com bem-estar resguardado. Mudança
para outro Município. Arquivamento com supedâneo no art. 48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Barbara Machado Moura Fonseca 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.06.2026.00001283-9 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 22/5/2026 
Parte: Aline Pegoraro. 
Conclusão: apurar possível situação de vulnerabilidade de cães no imóvel localizado na Rua Paraná, Bairro Anita Garibaldi,
Município de Joinville. Atuação do órgão de proteção ambiental. Tutora notificada que atendeu às notificações da SAMA.
Realizada as vacinações, microchipagem e castrações de todos os caninos. Melhorias devidamente realizadas. Bem-estar
resguardado. Arquivamento com supedâneo no art. 48, inciso II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Barbara Machado Moura Fonseca 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00026530-9 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
Partes: de ofício, Município de Joinville e Joinville Tênis Clube. 
Objeto: apurar a regularidade de permissão de uso bem público à particular. Imóvel na Rua Pavão, Inscrição n.
09.30.10.23.0240-000, Matrícula n. 187.363. Centro Comunitário Pavão. 
Membro do Ministério Público: Elaine Rita Auerbach 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00026100-2 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data da instauração: 26/5/2026 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar suposta situação de vulnerabilidade envolvendo um cão que possui acesso à via pública e apresenta histórico de
agressividade, na Rua Quintino Bocaiúva, n. 445, Bairro América, em frente à Escola Aldeia do Sol, neste Município de Joinville. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00026373-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: Bianca Gabriele de Oliveira. 
Objeto: apurar possível atendimento médico-veterinário a animal resgatado. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00026712-9 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
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Partes: Regiane Alcoforado Fernandes e Janaína Bloemer. 
Objeto: apurar suposta situação de vulnerabilidade vivenciada por três caninos no imóvel situado na Rua Juliano Bussarelo, n.
265, casa 2, neste Município de Joinville. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001796-7 
COMARCA: Joinville. 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Partes: Marinetti de Freitas Alves e Sérgio Luiz Claudino. 
Objeto: apurar suposta situação de vulnerabilidade de um canino na Rua Jorge Lacerda, n. 256, casa ao lado do rio, em
Joinville. 
Membro de Ministério Público: Barbara Machado Moura Fonseca 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00077576-9 (SIG) E 5002929-47.2026.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Gilberto Antunes Basilio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da ausência de provas, bem como da possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do
art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no art. 147, caput, do
Código Penal. Promoção de arquivamento em razão da ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Jean Pierre Campos 
Data: 8/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002201-5 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Lages. 
Objeto: apurar, de forma global, o cumprimento das disposições da Lei n. 13.019/2014 no Município de Lages, especialmente no
que pertine à execução dos planos de trabalho e prestações de contas pelas entidades, à composição e efetivo funcionamento
das comissões de avaliação e monitoramento, bem como à adequação das estruturas do ente municipal para promover a
fiscalização de referidas parcerias. 2 Investigação cível destinada a colher elementos que permitam a adoção das providências
judiciais e extrajudiciais necessárias (CF, art. 129, II e III). 
Membro do Ministério Público: Jean Pierre Campos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00297912-1 (SIG) E 5008939-33.2024.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diogo Serafim. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio do
Sul, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Bruna Cristina Poffo de Azevedo 
Data: 22/5/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00297912-1 (SIG) E 5008939-33.2024.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Osmair Serafim. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio do
Sul, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D, e-mail: riodosul06pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Bruna Cristina Poffo de Azevedo 
Data: 22/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00218841-9 (SIG) E 5005894-50.2026.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Milagros Betzabeth Alvarez. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio do
Sul, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D, e-mail: riodosul06pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Bruna Cristina Poffo de Azevedo 
Data: 22/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00456583-5 (SIG) E 5024303-78.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Graciela Brito da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Mercury - R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B
- Barreiros, 88117-331, São José - WhatsApp: (48) 99148-9342 - e-mail: saojose07pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Raul de Araujo Santos Neto 
Data: 12/1/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N. 06.2026.00002202-6 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
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Partes: Luiz Fernando Luciano e Município de São José. 
Objeto: apurar a regularidade da rede de drenagem pluvial existente na Rua Célio Veiga, nas proximidades do n. 2362, Jardim
Cidade de Florianópolis, no Município de São José. 
Membro do Ministério Público: Raul de Araujo Santos Neto 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00026291-2 
COMARCA: Araquari 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Thyago Moreno Guilherme. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da autoria delitiva.  
Membro do Ministério Público: Caio Rothsahl Botelho 
Data: 6/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00071117-4 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Limene Lahens. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (cacador05pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Porto União, n. 152, 3º Andar, Centro, Caçador - CEP 89500-151, telefone: (49)  3561-7605. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal de lesão corporal. Promoção de
arquivamento por ausência de justa causa para oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 19/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00071117-4 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lariche Chevelon. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de lesão corporal. Promoção de
arquivamento por ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 19/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00156965-8 
COMARCA: Caçador 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Raquiel Nestor Ribeirodos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do artigo 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (cacador05pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Porto União, n. 152, 3º Andar, Centro, Caçador - CEP 89500-151, telefone: (49)  3561-7605. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal de ameaça. Promoção de
arquivamento por ausência de justa causa para oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 19/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00065941-3 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 26/5/2026 
Partes: Município de Camboriú, Vilson Albino, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Evoluído para inquérito civil, visando dar prosseguimento às investigações". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00066402-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 27/5/2026 
Partes: Município de Camboriú, Jozias Osmar da Silva e a quem possa interessar. 
Conclusão: evoluído para inquérito civil, visando dar prosseguimento às investigações. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000669-2 
COMARCA: Campos Novos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data de Conclusão: 26/5/2026 
Parte: Regiane Nistler. 
Conclusão: inquérito civil. Curadoria da moralidade administrativa. Apuração de suposto ato de improbidade administrativa
cometido por Regiane Nistler, ex-interina do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Campos Novos, em virtude de
transferências de quantias da conta bancária da serventia para sua conta pessoal e para terceiros nos anos de 2021 e 2022.
Dolo específico exigido para a tipificação de ato de improbidade administrativa evidenciado. Celebração de Acordo de Não
Persecução Civil (ANPC). Aplicação de multa civil e proibição de contratar com o poder público. Desnecessidade de adoção de
outras medidas. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Juliana Goulart Ferreira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002181-6 
COMARCA: Campos Novos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: OQTIS Indústria de Equipamentos Hospitalares Ltda., BRAVAMED Equipamentos Médicos e Odontológicos, DEL
Engenharia Clínica Ltda. e Rafael Moisés Manfredi. 
Objeto: apurar suposto direcionamento e superfaturamento no Processo Licitatório n. 40/2024, Pregão Eletrônico n. 11/2024,
deflagrado pela Fundação Hospitalar Doutor José Athanázio, envolvendo as empresas OQTIS Indústria de Equipamentos
Hospitalares Ltda., BRAVAMED Equipamentos Médicos e Odontológicos, DEL Engenharia Clínica Ltda. e o Diretor-Geral da
Fundação à época, Rafael Moisés Manfredi. 
Membro do Ministério Público: Juliana Goulart Ferreira 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002184-9 
COMARCA: Campos Novos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Sidnei Tormen e Rosângela de Oliveira Tormen. 
Objeto: apurar a recuperação da área degradada situada no imóvel de Matrícula n. 5.757/39.087, na Linha Lageado dos
Pereiras, Fazenda Carazinho s/n, Interior de Brunópolis, sob responsabilidade de Sidnei Tormen e Rosângela de Oliveira
Tormen, em razão dos danos ocasionados ao meio ambiente por Marcos Vinícius Soares dos Santos, conforme Autos de
Infrações Ambientais n. 13334-E, 13336-E e 13338-E, tendo em vista a transmissão da propriedade e a responsabilidade civil
ambiental de natureza propter rem. 
Membro do Ministério Público: Juliana Goulart Ferreira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001911-0 
COMARCA: Campos Novos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 22/5/2026 
Partes: noticiante anônimo, Município de Brunópolis e Associação Empresarial de Brunópolis (AEB). 
Objeto: apurar a regularidade do Convênio n. 02/2025, formalizado entre o Município de Brunópolis e a Associação Empresarial
de Brunópolis, bem como dos repasses de valor público para custeio da entidade, sem demonstração concreta de serviços
voltados à sociedade além daqueles já constantes no estatuto social da entidade, com possível dano ao erário. 
Membro do Ministério Público: Juliana Goulart Ferreira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00517131-2 (SIG) E 5008083-55.2025.8.24.0015 (EPROC) 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Olindina Henning Fuck. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Susane Ramos 
Data: 20/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00166678-0 (SIG) E 5002422-61.2026.8.24.0015 (EPROC) 
COMARCA: Canoinhas. 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Aline Rafaela Ennes Macolossi. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Susane Ramos 
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Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2024.00548532-6 (SIG) E 5000526-88.2024.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Roberto Ceolin. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150 -
Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-9212 - e-mail: icara03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Simone Rodrigues da Rosa 
Data: 16/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00002966-9 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 22/5/2026 
Partes: Câmara Municipal de Imbituba e Município de Imbituba. 
Conclusão: inquérito civil. Moralidade administrativa. Apurar possíveis deficiências apontadas pelo Tribunal de Contas de Santa
Catarina no Processo @PCP 20/00223260, quando da análise das contas anuais do exercício de 2019 do Prefeito Rosenvaldo
da Silva Júnior. No exercício da autotutela a Administração reviu os próprios atos e corrigiu a ilegalidade apontada pelo TCE.
Ausência de comprovação de atos de improbidade administrativa. Inexistência de elementos que autorizem o ajuizamento de
ação judicial e/ou a adoção de outras medidas extrajudiciais. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00365181-0 (SIG) E 5004245-56.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ângelo Adolfo Reinheimer. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos. 
Data: 23/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00008305-7 (SIG) E 5000110-97.2026.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Jose Carlos Medeiros Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos

Divulgação: quinta-feira, 28 de maio de 2026 Publicação: sexta-feira, 29 de maio de 2026 Ano 17|n. 4133|Pág.46

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 9/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00232739-2 (SIG) E 5005871-85.2026.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Moacir Ribeiro dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Cesar Barbosa 
Data: 25/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5001767-47.2026.8.24.0126 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Amilton Cordeiro Dias da Luz. 
A pessoa identificada fica, pelo presente, cientificada do pedido de arquivamento realizado no Termo Circunstanciado n.
5001767-47.2026.8.24.0126. Caso discorde das razões do arquivamento, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação deste edital, na forma do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, apresentar suas razões escritas e/ou
documentos, pelo endereço eletrônico Itapoa01PJ@mpsc.mp.br, pelo contato de Whatsapp n. (47) 99124-9780, ou de forma
presencial na 1ª Promotoria de Justiça de Itapoá, situada na Avenida Zilda Arns Neumann, n. 1427, Bairro Paese, CEP 89249-
000, no Município de Itapoá. 
EXTRATO DA DECISÃO: Termo Circunstanciado lavrado para apurar a suposta prática da infração administrativa prevista no
artigo 28, caput, da Lei n. 11.343/2006. Ausência de justa causa para a propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5001769-17.2026.8.24.0126 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: John Lenon Alves da Silva. 
A pessoa identificada fica, pelo presente, cientificada do pedido de arquivamento realizado no Termo Circunstanciado n.
5001769-17.2026.8.24.0126. Caso discorde das razões do arquivamento, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação deste edital, na forma do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, apresentar suas razões escritas e/ou
documentos, pelo endereço eletrônico Itapoa01PJ@mpsc.mp.br, pelo contato de Whatsapp n. (47) 99124-9780, ou de forma
presencial na 1ª Promotoria de Justiça de Itapoá, situada na Avenida Zilda Arns Neumann, n. 1427, Bairro Paese, CEP 89249-
000, no Município de Itapoá. 
EXTRATO DA DECISÃO: Termo Circunstanciado lavrado para apurar a suposta prática da infração administrativa prevista no
artigo 28, caput, da Lei n. 11.343/2006. Ausência de justa causa para a propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
Data: 27/5/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5001773-54.2026.8.24.0126 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leonardo da Rosa de Rossi. 
A pessoa identificada fica, pelo presente, cientificada do pedido de arquivamento realizado no Termo Circunstanciado n.
5001773-54.2026.8.24.0126. Caso discorde das razões do arquivamento, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação deste edital, na forma do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, apresentar suas razões escritas e/ou
documentos, pelo endereço eletrônico Itapoa01PJ@mpsc.mp.br, pelo contato de Whatsapp n. (47) 99124-9780, ou de forma
presencial na 1ª Promotoria de Justiça de Itapoá, situada na Avenida Zilda Arns Neumann, n. 1427, bairro Paese, CEP 89249-
000, no Município de Itapoá. 
EXTRATO DA DECISÃO: Termo Circunstanciado lavrado para apurar a suposta prática da infração administrativa prevista no
artigo 28, caput, da Lei n. 11.343/2006. Ausência de justa causa para a propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00025975-1 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: representante sigiloso e Município de Ituporanga. 
Objeto: apurar eventual prática de ato de improbidade administrativa pelo servidor F. de O., do Município de Ituporanga,
consistente na utilização de veículo público, placa RLP3F94, para fins particulares. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00237717-1 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Eleomar da Nobrega Lourenço. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de perturbação do trabalho ou do sossego
alheios. Promoção de arquivamento. Fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 25/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00130369-3 (SIG) E 5001180-36.2026.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:  Acácio Jacinto Netto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.bp.Br) 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
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do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público:Patrícia Zanotto 
Data: 24/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00263158-3 (SIG) E 5003326-40.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gelson Domingos da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.bp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 24/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ELEITORAL N. 09.2026.00004700-6 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 20ª Promotoria Eleitoral  
Partes: Município de Laguna e Câmara de Vereadores de Laguna. 
Objeto: acompanhar o efetivo cumprimento das requisições de informações acerca de decisões potencialmente geradoras de
inelegibilidade à prefeitura e à câmara de vereadores do Município de Laguna, por meio da ferramenta Sisconta Eleitoral. 
Membro do Ministério Público: Paulo Henrique Lorenzetti da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ELEITORAL N. 09.2026.00004710-6 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 20ª Promotoria Eleitoral 
Partes: Município de Pescaria Brava e Câmara de Vereadores de Pescaria Brava. 
Objeto: acompanhar o efetivo cumprimento das requisições de informações acerca de decisões potencialmente geradoras de
inelegibilidade à prefeitura e à câmara de vereadores do Município de Pescaria Brava, por meio da ferramenta Sisconta
Eleitoral. 
Membro do Ministério Público: Paulo Henrique Lorenzetti da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013710-5 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 27/5/2026 
Parte: Polícia Civil de Navegantes. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar possível irregularidade consistente no desaparecimento de bens apreendidos
pela Polícia Militar e entregues à Polícia Civil, vinculados ao APF n. 137.2010.00015, consistentes em R$ 310,35 e 5 munições
calibre .38. Após diligências e instauração de Sindicância Investigativa pela Corregedoria-Geral da Polícia Civil, não foi possível
identificar autoria ou responsabilidade funcional pelo extravio dos bens, diante da ausência de elementos mínimos e do decurso
de mais de 15 anos dos fatos. Arquivamento promovido por ausência de justa causa para prosseguimento da apuração. 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001598-0 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Partes: Bertolino Bachmann (Prefeito de Luiz Alves) e Carlos Vicente Muller (Vice-Prefeito de Luiz Alvez). 
Objeto: apurar possível ato de improbidade administrativa prevista no art. 11, XII, da Lei n. 8.429/1992, diante das reiteradas
divulgações governamentais caracterizando promoção pessoal, por Bertolino Bachmann e Carlos Vicente Muller, Prefeito e Vice,
respectivamente, do Município de Luiz Alves.  
Membro do Ministério Público: Sandra Faitlowicz Sachs 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00509582-5 (SIG) e N. 5003502-26.2024.8.24.0049 (Eproc) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno José Verçosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00155398-4 (SIG) E 5000990-36.2025.8.24.0049 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: L. C. S., pai da vítima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00356135-4 (SIG) E 5000932-31.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Odair José de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniel da Costa Rabello 
Data: 9/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL n. 08.2025.00357763-5 (SIG) e n. 5002155-21.2025.8.24.0049 (Eproc) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Anthony Felipe Boeri Nunes da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Cristhiane Michelle Tambosi Fiamoncini Ferrari 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL n. 08.2025.00357763-5 (SIG) e n. 5002155-21.2025.8.24.0049 (Eproc) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Joseane Ascari Alencastro da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Cristhiane Michelle Tambosi Fiamoncini Ferrari 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00371787-4 (SIG) E N. 5005692-68.2025.8.24.0067 (Eproc) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Claudemar Marquez Nogueira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
MEmbro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 18/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00371787-4 (SIG) E 5005692-68.2025.8.24.0067 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Roseli dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
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Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 18/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00371787-4 (SIG) E 5005692-68.2025.8.24.0067 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: A. M. M. R., representante de B. V. A. M. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00379295-2 (SIG) E N. 5002302-47.2025.8.24.0049 (Eproc) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jéssica Dutra. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Cristhiane Michelle Tambosi Fiamoncini Ferrari 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00379295-2 (SIG) E N. 5002302-47.2025.8.24.0049 (Eproc) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Anderson Luís da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Cristhiane Michelle Tambosi Fiamoncini Ferrari 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00419873-8 (SIG) E 5002507-76.2025.8.24.0049 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jussiane Lemes Mathias. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente

Divulgação: quinta-feira, 28 de maio de 2026 Publicação: sexta-feira, 29 de maio de 2026 Ano 17|n. 4133|Pág.52

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00419873-8 (SIG) E 5002507-76.2025.8.24.0049 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Klayton Kunzler dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00421692-0 (SIG) E N. 5002519-90.2025.8.24.0049 (Eproc) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Ricardo da Luz - comunicante. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 16/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00427613-7 (SIG) E N. 5002881-29.2024.8.24.0049 (Eproc) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Maciel Schneider. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 15/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00427613-7 (SIG) E 5002881-29.2024.8.24.0049 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 

Divulgação: quinta-feira, 28 de maio de 2026 Publicação: sexta-feira, 29 de maio de 2026 Ano 17|n. 4133|Pág.53

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maciel Schneider. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 15/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00427613-7 (SIG) E 5002881-29.2024.8.24.0049 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Guilherme Lino Schuh. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 15/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00438166-3 (SIG) E 5002604-76.2025.8.24.0049 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maciel Schneider. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 15/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00450454-8 (SIG) E 5002667-04.2025.8.24.0049 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Nilson Alves Ferraz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 10/10/2025 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00003793-6 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 25/5/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina, Município de Bombinhas, Águas de Bombinhas e Isabela Camile da Silva dos
Santos. 
Conclusão: consumidor. Inquérito civil instaurado para apurar possível reajuste irregular da tarifa de água em Bombinhas.
Arquivamento em razão da ausência da constatação de irregularidades. Regularidade do procedimento administrativo-
regulatório adotado. Arquivamento do feito. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003087-3 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Bombinhas e Marlene de Sena. 
Objeto: apurar a prática de suposto ato de improbidade administrativa em razão do recebimento indevido de adicional de
insalubridade pela Servidora, bem como apurar eventual irregularidade da cessão da Servidora Marlene de Sena pelo Município
de Bombinhas para o Município de Santa Cecília. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001801-1 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Parte: Selent GV Construtora e Incorporadora. 
Objeto: apurar a suposta venda de unidades do empreendimento Selent Dream Towers por Selent GV Construtora e
Incorporadora Ltda. sem a devida incorporação imobiliária. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002005-0 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: Município de Porto Belo e Visimed Serviços Médicos. 
Objeto: apurar possível ocorrência de fraude licitatória envolvendo a empresa Visimed Serviços Médicos, na Município de Porto
Belo. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002006-1 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Porto Belo e Mairá Alexandra Mello. 
Objeto: apurar possível enriquecimento ilícito da servidora Maira Alexandra Mello, do Município de Porto Belo. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002220-4 
COMARCA: Porto União 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: D. R., A. T. e D. R. 
Objeto: apurar denúncia de que, em tese, em abril de 2025, houve o uso de maquinário e de funcionários da Prefeitura Municipal
de Matos Costa para realização de trabalhos em propriedades privadas pertencentes ao pai da Prefeita Municipal, o  D. R., e ao
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Secretário de Agricultura, o A. T. 
Membro do Ministério Público: Tiago Prechlhak Ferraz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00190972-5 (SIG) E 5002126-07.2026.8.24.0058 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luis Eduardo Veiga. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal (https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
e-processos). Em se tratando de processo sigiloso, o interessado deve solicitar senha de acesso à Promotoria de Justiça, por
um dos seguintes meios: WhatsApp, e-mail, correspondência ou pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça,
informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br/). 
Membro do Ministério Público: Gabriela Arenhart 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00198951-0 (SIG) E 5003086-60.2026.8.24.0058 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Denilda Aparecida Correa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
e-processos). Em se tratando de processo sigiloso, o interessado deve solicitar senha de acesso à Promotoria de Justiça, por
um dos meios acima descritos. 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 22/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00003870-3 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:anônima. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento preparatório instaurado para apurar a) suposta falta de disponibilização de ferramentas
de trabalho; b) condução de veículos de transporte de passageiros por pessoas não habilitadas; e c) Servidores Vera Suzana
Ferraz e José de Alencar recebendo seus salários normalmente mesmo com faltas injustificadas. Ausência de provas que
justificassem a manutenção da investigação. Fatos noticiados já estão sendo apurados em outro inquérito civil. Promoção de
arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Andréia Tonin 
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Data: 30/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016763-2 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/5/2026 
Parte: E. C. M. 
Conclusão: notícia de fato. Registrada para apurar possível situação de risco/vulnerabilidade vivenciada pela infante E. C. M.
Aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar. Colocação em família extensa. Necessidade de ajuizamento de ação
para homologação da medida aplicada. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Back Locks 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00324405-3 (SIG) E 5001605-63.2025.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Elpidio Pedroso de Moraes e Fabio kletemberg. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estupro de vulnerável. Apesar de não ter
sido atestada a (in)capacidade do ofendido, tem-se que a deficiência não afeta seus direitos de exercer direitos sexuais (art. 6º,
inciso II, e art. 85, § 1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência). Isso significa que o caso deve ser analisado com cuidado,
notadamente referente aos estigmas sociais enfrentados.Desse modo, entende o Ministério Público que a medida mais acertada
é o arquivamento do feito, já que o caso não apresenta elementos informativos fortes o bastante para propositura da ação penal.
Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 5/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00324405-3 (SIG) E 5001605-63.2025.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jucimar Martins Laia. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TrombudoCentral02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no
endereço: R. Emílio Graubner, 300, Fórum da Comarca, Vila Nova, Trombudo Central - CEP 89176-000, telefone: (47) 99207-
0369. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estupro de vulnerável. Apesar de não ter
sido atestada a (in)capacidade do ofendido, tem-se que a deficiência não afeta seus direitos de exercer direitos sexuais (art. 6º,
inciso II, e art. 85, § 1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência). Isso significa que o caso deve ser analisado com cuidado,
notadamente referente aos estigmas sociais enfrentados. Desse modo, entende o Ministério Público que a medida mais
acertada é o arquivamento do feito, já que o caso não apresenta elementos informativos fortes o bastante para propositura da
ação penal. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 5/5/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00089872-6 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alan Luis Cirino Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de inquérito policial instaurado para apurar, a princípio, a prática do crime previsto no artigo
147, § 1º, do Código Penal por Alan Luis Cirino Silva, no contexto da Lei n. 11.340/2006. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 2/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00122836-5 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cristiane Soares. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 20/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001999-8 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Cocal do Sul. 
Objeto: apurar a legalidade dos critérios adotados pelo Município de Cocal do Sul para preenchimento de vagas supervenientes
e alteração de carga horária no Processo Seletivo n. 003/2025, diante da preterição de candidatos melhor classificados, bem
como eventual prática de ato de improbidade administrativa. 
Membro do Ministério Público: Joel Zanelato 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00195666-2 (SIG) E 5002782-95.2026.8.24.0079 (EPROC) 
COMARCA: Videira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alexandre Gabriel Rodrigues de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 129, caput,
147 e 163 do Código Penal. Promoção de arquivamento parcial. Arquivamento em relação ao delito previsto no art. 147 do
Código Penal, por ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Moretti Staut Nunes 
Data: 25/5/2026 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001604-6 
COMARCA: Videira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 22/5/2026 
Parte: Município de Arroio Trinta. 
Conclusão: moralidade administrativa. Patrimônio público. Doação de imóvel a empresa privada. Lei Municipal n. 2.032/2022 de
Arroio Trinta. Dispensa de encargos legais. Inexistência de dolo e de dano efetivo ao erário. Medidas judiciais de reversão
adotadas pelo Município. Adequação legislativa superveniente. Ausência de justa causa. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Moretti Staut Nunes 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002221-5 
COMARCA: Videira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Graciana Gomes dos Santos de Oliveira e Município de Videira. 
Objeto: apurar possíveis danos ambientais em área verde pública localizada na Rua Aurélia Testolin Marcon, Bairro Santa Lúcia,
Município de Videira. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Moretti Staut Nunes 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000969-6 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da conclusão: 27/5/2026 
Partes: representante: Eliamara Balbinott; representados: Florestal Oeste Ltda., Município de Marema. 
Conclusão: promovo o arquivamento do presente inquérito civil, diante da ausência de interesse público primário apto a justificar
a continuidade da atuação ministerial, bem como porque o prejuízo ao erário foi 
integralmente ressarcido na esfera administrativa. Os elementos colhidos demonstram a ocorrência de mera irregularidade
administrativa, desacompanhada de dolo, má-fé ou enriquecimento ilícito, não se configurando ato de improbidade
administrativa nos termos da Lei n. 8.429/1992. Determino a adoção das providências legais e regulamentares cabíveis para
remessa dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Marcos Augusto Brandalise 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00003455-4 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 25/5/2026 
Partes: Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina e Condomínio Edifício Morada do Sol. 
Conclusão: inquérito civil. Direito ambiental. Ausência de licença ambiental pelo condomínio Edifício Morada do Sol, situado em
Abelardo Luz. Licença emitida posteriormente. Processo administrativo arquivado pelo Instituto do Meio Ambiente de Santa
Catarina. Ausência de indícios de dano ambiental. Promoção de arquivamento. Submissão à homologação pelo Conselho
Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Ana Cristina Boni 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00058488-1 
COMARCA: Anchieta 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Ivonete Somavilla. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
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publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de Notícia de Fato registrada para apurar possível situação de risco ou vulnerabilidade
envolvendo a pessoa idosa P. F. S. (90 anos), em razão do comportamento agressivo de seu filho D. S. (61 anos). As diligências
adotadas não indicam situação de risco ou vulnerabilidade da idosa que ensejem atuação ministerial. Inexistência de
fundamento para prosseguimento do feito. Indeferimento (art. 7º, inc. III, do Ato n. 395/2018/PGJ). 
Membro do Ministério Público: Guinter de França Nast 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003181-0 
COMARCA: Anita Garibaldi 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 19/5/2026 
Partes: Município de Abdon Batista e Oxigênio Joaçaba Comércio de Gases e Atmosféricos e Produtos para Saúde Ltda. 
Conclusão: inquérito civil. Arquivamento. Inexistência de indícios de ilegalidade, irregularidade administrativa ou lesão ao
patrimônio público. Apresentação de esclarecimentos técnicos, juntada de documentação comprobatória e realização de
diligência de constatação. Ausência de fundamento para propositura de ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Greice Chiamulera Cristianetti 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG/MP N. 08.2025.00492535-3 E AUTOS N. 5002421-79.2025.8.24.0575 
COMARCA: Armazém 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Augusto Araújo. 
A pessoa identificada neste edital fica cientificada acerca do arquivamento do procedimento criminal supracitado, conforme o
extrato da decisão abaixo. Ressalta-se a possibilidade de discordância por parte da vítima ou do Poder Judiciário, nos termos do
art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito 121, caput, do Código Penal,. Decisão de
arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. O teor completo da decisão pode
s e r  a c e s s a d o  n o  p o r t a l  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  m e d i a n t e  i n s e r ç ã o  d o  n ú m e r o  d o  S I G .
( h t t p s : / / w w w . m p s c . m p . b r / s e r v i ç o s / p r o c e d i m e n t o s - e - p r o c e s s o s ) .  
Membro do Ministério Público: Sandra Goulart Giesta da Silva 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00520169-6 (SIG) E 5001682-54.2024.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Danilo Seemann. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Bom Retiro - R. 14 de janeiro, n. 143 - Centro, 88680-
000, Bom Retiro - WhatsApp: (49) 99200-2993 - e-mail: bomretiropj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
Data: 14/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00003717-2 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
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Data da Conclusão: 23/5/2026 
Parte: Município de Bom Retiro. 
Conclusão: inquérito civil. Recomendar ao Município de Bom Retiro que, quando da reabertura do SAICA, delimite o
acolhimento institucional às crianças e aos adolescentes residentes nesta Comarca de Bom Retiro. Regularização do serviço de
acolhimento pelo Município. Adequação das vagas, reorganização do atendimento e instituição do Programa de Famílias
Acolhedoras. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004127-4 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cláudio Vinicius Cordiel da Silva. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: direito administrativo e constitucional. Inquérito civil. Município de Capivari de Baixo. Apuração de
possíveis irregularidades na utilização do Edital n. 001/2025 para alteração temporária de carga horária de professores efetivos,
em detrimento da convocação de candidatos aprovados no Concurso Público n. 001/2024. Justificativa administrativa idônea.
Medida transitória adotada em contexto de início de gestão e de levantamento das vagas excedentes. Posterior retomada do
chamamento dos candidatos aprovados, com publicação do 6º edital de convocação em 29/4/2025. Ausência de elementos
indicativos de burla ao concurso público ou de ilegalidade persistente. Perda superveniente do objeto. Ausência de justa causa
para a propositura de ação civil pública ou outra providência. Promoção de arquivamento. Submissão à homologação pelo
egrégio conselho superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00380182-4 (SIG) E 5001821-33.2025.8.24.0163 (EPROC) 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Luis Borges de Oliveira e Sirlene Lima Vargas. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Capivari de Baixo - R. João Rodrigues
Martins, n. 164 - Centro, 88745-000, Capivari de Baixo - WhatsApp: (48) 99114-5068 - e-mail: capivaridebaixopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00452799-6 (SIG) E 5002117-80.2025.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Valcinei Mendes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Capivari de Baixo - R. João Rodrigues
Martins, n. 164 - Centro, 88745-000, Capivari de Baixo - WhatsApp: (48) 99114-5068 - e-mail: capivaridebaixopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
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do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00455410-5 (SIG) E 5002139-41.2025.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carina Sousa da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Capivari de Baixo - R. João Rodrigues
Martins, n. 164 - Centro, 88745-000, Capivari de Baixo - WhatsApp: (48) 99114-5068 - e-mail: capivaridebaixopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00500885-5 (SIG) E 5002520-49.2025.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alisson Belmiro Maciel. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Capivari de Baixo - R. João Rodrigues
Martins, n. 164 - Centro, 88745-000, Capivari de Baixo - WhatsApp: (48) 99114-5068 - e-mail: capivaridebaixopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Dirceu Alves Rodrigues Filho 
Data: 30/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00003313-4 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: N. R. V. S. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: apuração de eventual omissão escolar em detrimento da adolescente N. R. V. S., no âmbito da EEB
Otto Feuerschuette. Ausência de elemento que justifique adoção de medida. Indeferimento de notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00003313-4 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
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PESSOA CIENTIFICADA: N. R. V. S. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: apuração de eventual omissão escolar em detrimento da adolescente N. R. V. S., no âmbito da EEB
Otto Feuerschuette. Ausência de elemento que justifique adoção de medida. Indeferimento de notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00070656-7 (SIG) E 5000342-05.2025.8.24.0163 (EPROC) 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Anastacia Hilleshein Barcelos e Eduardo Mathias. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Capivari de Baixo - R. João Rodrigues
Martins, n. 164 - Centro, 88745-000, Capivari de Baixo - WhatsApp: (48) 99114-5068 - e-mail: capivaridebaixopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
Data: 28/2/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00458130-2 (SIG) E 5002200-71.2025.8.24.0163 (EPROC) 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Nallelys Rengel e Taiana Smith Mendez Tiapa. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Capivari de Baixo - R. João Rodrigues
Martins, n. 164 - Centro, 88745-000, Capivari de Baixo - WhatsApp: (48) 99114-5068 - e-mail: capivaridebaixopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
Data: 9/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00024039-5 
COMARCA: Cunha Porã 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
Por meio do presente Edital, fica cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar recurso administrativo, com as
respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à publicação deste edital, ao
órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de suposta violação ao direito à educação. Possibilidade de extinção de turma de unidade
escolar em decorrência da implementação do Programa Tempo Certo. Realizado mapeamento e tratativas pela unidade escolar.
Inviabilizada a extinção de turma pela ausência de vagas em outras unidades escolares e de transporte. Indeferimento do
requerimento para instauração de procedimento, com fulcro no art. 7º, inciso II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Jaqueline Dal Magro 
Data: 26/5/2026 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002097-2 
COMARCA: Dionísio Cerqueira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Partes: Gilvane Ferreira Baitaca e Município de Dionísio Cerqueira. 
Objeto: apurar, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, a existência de suposto desvio de função envolvendo o Servidor
Gilvane Ferreira Baitaca. 
Membro do Ministério Público: Rafael Baltazar Gomes dos Santos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00234281-2 
COMARCA: Forquilhinha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Luiz Filipe Rodrigues Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como a possibilidade de discordância do Poder Judiciário. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes previstos no artigo 147, § 1º, do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Póvoas Cardozo Lehmann 
Data: 7/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00321263-9 
COMARCA: Forquilhinha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Márcio Jose Scarpari. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como a possibilidade de discordância do Poder Judiciário. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 147, § 1º, e artigo 140 do
Código Penal. Promoção de arquivamento. Inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Póvoas Cardozo Lehmann 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
ATENDIMENTO N. 06.2024.00003685-6 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Valdelar Valmor de Souza, Valdecir de Souza, Valdelir de Souza, Valdemir de Souza, Valdomiro
Valmor de Souza, Maria Catarina de Souza Pagnan, Maria Elisabete de Souza Martins, Marilete de Souza Granville, Marlize de
Souza da Silva, Maria Marlene Zefino Silveira e João Flores. 
As pessoas identificadas no presente edital fica, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:da análise das informações apuradas, verificou-se que o presente inquérito civil foi instaurado para
apurar eventual parcelamento irregular do solo na Rodovia SC 434, Ruas Abílio Manoel de Lima e Valmor João de Souza, Bairro
Campo Duna, Município de Garopaba. Contudo, foi constatado que houve a regularização completa do núcleo irregular por meio
de REURB, com a devida emissão da Certidão de Regularização Fundiária, não subsistindo irregularidades a serem sanadas.
Diante disso, inexiste fundamento para a propositura de ação judicial. Determino o arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Brito Laus Simas 
Data: 26/5/2026 
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00583492-9 (SIG) E 5004559-79.2025.8.24.0167 (EPROC) 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Giovani da Conceição Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Marcelo José Zattar Cota 
Data: 12/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001450-4 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Igreja São Joaquim. 
Objeto: apurar possível situação de abandono, diante da ausência de manutenção da Igreja São Joaquim, bem integrante do
patrimônio histórico tombado. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Brito Laus Simas 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001452-6 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Moisés Terraplanagem. 
Objeto: apurar eventual prática de extração de saibro e retirada de material para aterro, sem a devida licença ambiental,
supostamente realizada pela empresa moisés terraplanagem. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Brito Laus Simas 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002072-8 
COMARCA: Ipumirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Parte: Município de Lindóia do Sul. 
Objeto: averiguar eventuais irregularidades na implementação e execução das políticas públicas relacionadas aos programas e
serviços de execução e fiscalização das medidas socioeducativas de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) e Liberdade
Assistida (LA) no Município de Lindóia do Sul. 
Membro do Ministério Público: Louise Schneider Lersch 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00472621-4 
COMARCA: Palmitos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Idinando Fidélis. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão de inexistência de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. 
EXTRATO DA DECISÃO: considerando a ausência de justa causa, o Ministério Público promove o arquivamento destes autos
em relação ao delito de estupro de vulnerável, previsto no artigo 217-A do Código Penal, sem prejuízo de posterior reabertura
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das investigações e ajuizamento da respectiva ação penal se de outras provas se tiver notícia. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Castellem Strebe 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00548708-3 
COMARCA: Palmitos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Cleudilene Sousa Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão de inexistência de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia.  
EXTRATO DA DECISÃO: considerando a ausência de justa causa, o Ministério Público promove o arquivamento destes autos
em relação ao crime do art. 129, § 9º, ou art. 121, c/c art. 14, II, todos do Código Penal, sem prejuízo de posterior reabertura das
investigações e ajuizamento da respectiva ação penal se de outras provas se tiver notícia. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Castellem Strebe 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00548708-3 
COMARCA: Palmitos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Luis Argenis. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e poderá solicitar a
revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art.
28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos
seguintes meios: e-mail (PalmitosPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Padre Manoel da
Nóbrega, Fórum de Palmitos, Centro, Palmitos - CEP 89887-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime do art. 129, § 9º, ou art. 121, c/c art. 14, II,
todos do Código Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de indícios de autoria e de dolo por parte da investigada. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Castellem Strebe 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00209990-8 (SIG) E 5000844-64.2026.8.24.0047 (EPROC) 
COMARCA: Papanduva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio Henrique Pereira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Ruano Toassi Costa 
Data: 18/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A
INQUÉRITO CIVIL N. 09.2026.00004732-8 
COMARCA: Ponte Serrada 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
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Parte: Município de Ponte Serrada. 
Objeto: acompanhar, fomentar e fiscalizar a adoção, pelo Município de Ponte Serrada, de medidas preventivas e preparatórias
voltadas à redução de riscos e à proteção da população, do meio ambiente urbano e dos animais diante da possibilidade de
ocorrência de eventos climáticos extremos, especialmente enchentes, enxurradas, inundações, alagamentos e deslizamentos. 
Membro do Ministério Público: Estevão Vieira Diniz Pinto 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A
INQUÉRITO CIVIL N. 09.2026.00004734-0 
COMARCA: Ponte Serrada 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Vargeão. 
Objeto: acompanhar, fomentar e fiscalizar a adoção, pelo Município de Vargeão, de medidas preventivas e preparatórias
voltadas à redução de riscos e à proteção da população, do meio ambiente urbano e dos animais diante da possibilidade de
ocorrência de eventos climáticos extremos, especialmente enchentes, enxurradas, inundações, alagamentos e deslizamentos. 
Membro do Ministério Público: Estevão Vieira Diniz Pinto 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A
INQUÉRITO CIVIL N. 09.2026.00004735-0 
COMARCA: Ponte Serrada 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Passos Maia. 
Objeto: acompanhar, fomentar e fiscalizar a adoção, pelo Município de Passos Maia, de medidas preventivas e preparatórias
voltadas à redução de riscos e à proteção da população, do meio ambiente urbano e dos animais diante da possibilidade de
ocorrência de eventos climáticos extremos, especialmente enchentes, enxurradas, inundações, alagamentos e deslizamentos. 
Membro do Ministério Público: Estevão Vieira Diniz Pinto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00002990-8 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 26/5/2026 
Partes: anônimo e Município de Dona Emma. 
Conclusão: notícia de fato instaurada para apurar eventuais irregularidades na remuneração do cargo de professor ACT não
habilitado, conforme Edital do Processo Seletivo n. 001/2026, do Município de Dona Emma. Fatos noticiados ausente qualquer
elemento que denote violação à ordem jurídica em dimensão coletiva, ou ofensa a interesses difusos, coletivos ou individuais
indisponíveis. Arquivamento com fulcro no art. 7º, II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Rodrigues Steimbach 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00577361-4 
COMARCA: Seara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: N. F. B. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (searapj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua do
Comércio, 171, Centro, Seara-SC - CEP 89770-000 Telefone: (49) 3452-3301, E-mail: searapj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática dos artigos 147, caput, e 129, § 9º, ambos do
Código Penal, em contexto de violência doméstica, supostamente praticado por Edeson Ferrazo, em detrimento de N. F. B.
Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para a deflagração da persecução penal. 
Membro do Ministério Público: Wesley da Silva Müller 
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Data: 20/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00577361-4 
COMARCA: Seara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edeson Ferrazzo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática dos artigos 147, caput, e 129, § 9º, ambos do
Código Penal, em contexto de violência doméstica, supostamente praticado por Edeson Ferrazo, em detrimento de N. F. B.
Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Wesley da Silva Müller 
Data: 20/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00269841-0 
COMARCA: Taió 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz de Andrade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TaioPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Expedicionário Rafael Busarello, 345, Fórum de Taió, Centro, Taió - CEP 89190-000, telefone: (47) 99237-3074. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estupro de vulnerável. Promoção de
arquivamento. Insuficiência de provas. 
Membro do Ministério Público: Juliano Antonio Vieira 
Data: 12/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00380243-4 
COMARCA: Taió 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Juliano Hosang. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TaioPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Expedicionário Rafael Busarello, 345, Fórum de Taió, Centro, Taió - CEP 89190-000, telefone: (47) 99237-3074. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Insuficiência de provas. 
Membro do Ministério Público: Juliano Antonio Vieira 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00380243-4 
COMARCA: Taió 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Clélia Hosang. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TaioPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Expedicionário Rafael  Busarello, 345, Fórum de Taió, Centro, Taió - CEP 89190-000, telefone: (47) 99237-3074. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Insuficiência de provas. 
Membro do Ministério Público: Juliano Antonio Vieira 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00380243-4 
COMARCA: Taió 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Clélia Hosang. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TaioPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Expedicionário Rafael Busarello, 345, Fórum de Taió, Centro, Taió - CEP 89190-000, telefone: (47) 99237-3074. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Insuficiência de provas. 
Membro do Ministério Público: Juliano Antonio Vieira 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00216378-5 
COMARCA: Urubici 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Grazieli Werlich. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder JudiciáriO, nos termsos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Promoção de arquivamento.
Ausência de autoria delitiva. 
Membro do Ministério Público: Vanessa Rodrigues Ferreira 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00216378-5 
COMARCA: Urubici 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jeferson Miguel de Freitas. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (UrubiciPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Nereu
Ramos, 200, Fórum de Urubici, Centro, Urubici - CEP 88650-000, telefone: (49)  3278-6001. 

Divulgação: quinta-feira, 28 de maio de 2026 Publicação: sexta-feira, 29 de maio de 2026 Ano 17|n. 4133|Pág.69

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Promoção de arquivamento.
Ausência de autoria delitiva. 
Membro do Ministério Público: Vanessa Rodrigues Ferreira 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00061089-9 
COMARCA: Urubici 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Igor Rogerio Mendes e Eduardo Rogério Mendes. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de lesão corporal grave. Promoção de
arquivamento. Ausência de autoria. 
Membro do Ministério Público: Vanessa Rodrigues Ferreira 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00368036-0 
COMARCA: Urubici 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maicon de Lima Fernandes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de apropriação indébita. Promoção de
arquivamento. Ausência de materialidade delitiva. 
Membro do Ministério Público: Vanessa Rodrigues Ferreira 
Data: 11/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00156719-3 
COMARCA: Urubici 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fábio Laurindo da Fonseca. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de fato atípico. Promoção de arquivamento.
Fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Vanessa Rodrigues Ferreira 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00156719-3 
COMARCA: Urubici 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Michele de Oliveira. 
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A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de fato atípico. Promoção de arquivamento.
Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Vanessa Rodrigues Ferreira 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 012/2026/MP (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.
011/2026/MP) 
Resumo do julgamento e classificação do Pregão Eletrônico n. 012/2026/MP (Processo Licitatório n. 2026/001624). Resultado:
Declarada vencedora a pessoa jurídica NTI Brasil Soluções Digitais Ltda. (Lote Único), com a qual foi celebrada a Ata de
Registro de Preços n. 011/2026/MP. Objeto: Registro de preços, para futuras aquisições de licenças do Software Microsoft
Teams Essentials, conforme especificações do edital. Vigência: 1 (um) ano, contado de 5-6-2026 a 4-6-2027, podendo ser
prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. Base Legal: Lei de Licitações n. 14.133/2021 e suas
alterações. 
Florianópolis, 24 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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